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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI X" 1136/93

Dispõe sobre a outorga de
Alvará de Funcionamento, a
título precário, aos
parcelameatos, condomínios ou
ioteamenios situados em área

rural ou urbana do Distrito

Federai.

A < AMARA LEGISLATIVA DO DÍMRITO FEDERAL decreta

Art.
•* .7 <--\.

-s cs.a.ic.ecmêr.tos comerciais,

servic^j, aist^~u,.:s em árcu. ruiol, em DwCelamentus. eonubrruuios' ^„
..oteaíneu.os suuauo» n.i jrea rura. ou urliam, do Distrito Federai. irnoiantados até
a vigência da f.reseníe t ei. somente poderão -unaonar mediante o resoeetivo
Aivara

Art. 2o - Tica o Governa do Distnio redera:.
Administrações Regionais, autürizado a expedir Alvará de laui^xiamcmo.
titulo precário, para os estabelecimento!, provisoriamente instalado» releridos ;
arti uivanterior. .

.,. v * w \ V -?

§ 1" - O •disposto neste ?.rtioc fie?, condicionado as- ex^é^c*1?
Autoriza o Govenio do Distrito Federal a admJmstrativtis a serem observadas nêias ""Administrações Rec/c-iois e ^e™--s
conceder o uso da área que especifica. -órgãos envolvidos ::o nrcccssd.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

5? i - O Alvará de Funcionamento excedido no>> .ermos des.e
tera va,idaue máxima de i 2 <do/e> meses. nodendo ser renovado

Art. 3» - Os estabelecimentos que exerçam atividades relacionadas
Art. 1" - Fica o Governo do Dislrito Federal autorizado a "C' "^ de T*** *̂ ^^ ^dustnalizaçào ctransporte de produtos de

conceder o uso do terreno situado a OS 502. Cormanto 9 í ote í na Região ":'* -"^f °U Vegtí^' aProducãü ei comercialização de mudas e.ementes.
Administrativa de Samambaia -RA -ML aAssociação Brasileira de Hdueaçlo e ^^Vd!l?-1°° ^ ' ^f1™' dt; n^> «peduca* da Divisão de
Cultura, entidade mantenedora do Colégio Mansta de Brasília, Pc!o ?rozo d7l5 SS" * ^ *"*** **"""* ' Dí?OVA "** S—^a da
íçuinze) anos. passivei de renovação.

Art. 4o - O ntreic^—xr*- de es*"'">e'cc'rre^*cs "™ -*•••'-•4 -•Art. 2" -Oconcessionário uca obrigado aimplantar, desenvolver, utilizadoras de recursos ambientalsrconsíderados^ouudores' ou^n^eme
emanter o, rojetu educativo da Esco.a MansU de Samaaibaia. lixando-se uma capazes de causar degradação ambientai, defenderão de licenciamento piev^Vd"
taxa de ocupação mensal no vaior correspondente a i mma) Unidade Padrão áo Secretaria de Ciência e Tecnologia, sem oreimzos de outras licenças leaalmeme
Distrito Federai - LPDF previstas ' ' ' ~

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua ouõiieácào

Art- 4*- Revogam-^e as disposições cm contrário.

Saia das Sessões, i 7 de dezembro de Í99.V

(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES.)

PüBtirAnnmAT„A,,DA l6S SESSÂ° EXTRAORDINÁRIA, EM 7.12. 94.PUBLICADO NO DCL ANO IILnS 066. em 13.4.94 'f-*4.
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI V 1284/94

•ii-ijíO _

item produz-presunção de regularidade d** áreas rurais do parcelamento,

->„ . Art' 5° ' Acc^cessâ0 dc -^'^ de Funcionamento de que trata o
,i y da —escute Lc; não implica em reconhecimento da posse ou domínio.

eonuominio ou ioteamento.

•Art. 6o - Esta Leientraemvigorna data de sua nv.biicacàc

Art. T - Revogam-se as disoosiçôes em contrarie

Sala das Sessões. 07 de ahn; de !'.'su

(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES
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Ata
TERCEIRA SE^fT^íSftURETORIA LEGISLATIVA

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA
SOMULA

APOIO

i — ATA
ORDIN4SR I A ,
A994 _

SUM/SR IO

OA 40S
±3 DE ABRIL DE

:m

i _ i. — ABERTURA

_ PEQUENO EXPEDIEN-

sessso

i_a.i -r COMUNICADOS DA MESA*
- ProjVfo "de'resolução de autor-,a do- Deputado Aroldo

S*tak"'"%8cur""d, autoria do Deputado A.n.lo Gueiroz . .
MtrOS-' H.n<.9H n9. Wl/94 do 3r, governador .do Distrito
F"d*"1"Mensagem na 092/94 do Sr. Governador doD.stffio
Fedrr-1"H.n.»g« nB «93/94 do Sr. ^Governador do Di.tr,to
FBder-1"Mensagem nQ «94/94 do Sr. Bovernador do Distrito
Feder!1"Mensagem n9 «VS/94do Sr. Governador do D,.tr,to
Feder!1"Mensagem nB «96/94 do Sr. Governador do Di.tr ,to

. F,d.,r-.1-H««í.»-«S «97/94 do Sr. Governador do D,»tr,lo
Ped"r-1*Mçn.saBéi..nB «98/94 do Sr. Governador do Di.tr,to
^"^ "Mensagem n° «99/94 do Sr. Governador do Di.tr,to
Frder-1 "Mensagem nB i««/94do.Sr. Governador do Di.tr,to
^"'l-1"Mensage^nB 401/94 do Sr. Governador do .Oi.tnto
red'r.1"M.nsag.Vno\»:?/94do Sr. Gover nador rio D,.tr,to
^^"'"Mennagen, nQ «3/94 do Sr. Governador do D.srr.to

«WÍS^fel».' ?fe*S& oV*'.V do Dfcputad^Aroído' Sat akf.• •' .: ^X5 d^V^of^a do Deputado Arotd,,.S^-al<-

:S^^n;^o^o-^/9rd^:rdr^1n,t(- „..
Deputado Padre Jon-s. Deputado Jo.é tramar.

* (Lidos ' -i>*- OS .Comunicados
der par X ament ü*r-«=rss - >

i-2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES
DEPUTADO GERALDO MAGELA, em nome ^ Bancada do PT.
DEPUTADO JORGE JMUHV, e» «>»« í'* ™ Íí ' PPÍDEPUTADO CARLOS ALBERTO, em nome ria Bnnr .«1* cio
DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do PTB.
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS, em nomr do Governo.

± 2_3 - COMUNICADOS DE
PARLAMENTARES

DEPUTADO FERNANDO NAVES (PP>
DEPUTADO AGNELO «UEIR0Z-(PC do B)
DEPUTADO MANOEL DE» ANDRADE_<PP >
DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT)
DEPUTADO UASNY feWtl» tW)--.' '«* >-V-
DEPUTADA ROSE MARY MIRANDA_(PP>

i_3 — ORDEM DO DIA
"xTFHl- Discusmo e votação em 2°. turno, ' rm R-g ,„,e de

ITEM 1- ui5LU"«" nw/93 àt- autor a noUrgência, do Projeto de I-e , nü Ü32/93,
Qrputado Jorge Cauhy.

->o turno 1° dia, do Projeto ric leiITEM 2= Discussão pm =.'H turno, \- u'?' •
nP 584/92, de autor,a do Deputado Pen.el Pachtco.

V. . '. <n tl„nn ao d,a. do Projeto de leiITEM 3: Di.cu.sao pm tc! turno, 4. ma,
nu 638/92, de autoria do ffüecit.vo local.

x.<* — ENCERRAiÜJEN.3L0—

ATA DA 40ã SESSKO ^
EM í-Q DE ABRIL Dl

X 994 _
ORDIN^SR IA

- -*3 SESSSO LEGISLATIVA OA
LEGISLATURA —

iã

PRESIDÊNCIA* Deputados Ben íc .o "-Tavares,
Mary Miranda e Lúcia Carvalho...

Rose

LOCAL a Plenário da
Distrito Federal.

Câmara Legi slat iva do

31 minutos,

Arpldo Satake
Carlos Alberto
putado Edimar
PT), Deputado
<PT>, Deputado
Deputado José

Deputada Lúcia
ieputado Manoel
SDB), Deputado
<PT), Deputada

làrães (PSDB) e

PREÂMBULO: às 9 horas e
compareceram os seguintes Deputados-
- Deputado Agnelo «..e.ror (PC do B), Deputado
<PP), Deputado Ben.'. io Tavares (.PP), Deputado
CPPS), Deputado Cláuri,o Monteiro (PPS), De
PirFneus (PP), Deputado Furíppdes Camargo (
Fernando Naves (PP>, Deputado Geraldo ««9^a
Gilson Araújo (PP), Deputado Jorge l.auhu Jpp>'
l dmar (PSDB), Deputado Jo.e Ornellas (PI-),
Carvalho (PT), Deputado Maurílio Silva <PP>';"
de Andrade (PP), Deputada Mana de Lourdes (P
PeniKl Pai heco (PTB), Deputado Pedro (,elso,_
Rose Mary Miranda (PP), Deputado Salviano Gui
Deputado Uasny dp Roure (PT).

i_X — ABERTURA

A Sra. Deputada Lúcia Carvalho, no exercício da Presidência:

- Havendo número regimental, está ^b*r,te a-sessão. Sob
a proteção de Deus,' iniciamos os nossos trabaihos.

X > 2
— Pt^OUENO EXPEDIENTE

dL_2_i _ COMUNICADOS DA MESA

PROÍÈTODERPSÒLIÍÇXON0 I9ê
Autor: Dep. ManoelAndrade

Dá nova redação aó item II, do
art 65, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve

- Art. 1" - O item II. do art. 65do Regimento Interno da Casa passa a tera
seguinte redação

"Art. 65

"I-

'. II -Ordinárias - as.de quaisquer sessões legislativas, realizadas às ;
- ' ^ segundas, terças; quartas equmtas'-feiras, coffliníçio^àsJ6 horast

III- ...

§1». . ..-—- - - •-

~W- : -•••••• •••

Art. 2o - As Comissões Pemanentes da Casa reformularão..em função
do disposto no art Io. críi\orá»os de.suas Reumües. .1* - -• "

Art. 3o -Ssta Resolução entra em vigpr na data de-sua publicação

Art. 4° - Revogam-se as disposições emcontrario -;

íj»

ja;:~ - T-âsM^^-U. i£/2. ^V .«S.^. . V - -s--
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JUSTIFICATIVA

O horário de inicio das Sessões Ordinárias da Casa, marcado para as
9.00 horas da manhã, tem, principalmente neste ano de campanha eleitorais, se
constituído em impecilho para o atendimento dos vários compromissos agendados
pelos Membros deste Poder.

Nos compromissos que se realizam á noite, os Deputados tem que se
retirar mais cedo em virtude do horário de inicio das Sessões e nos compromissos
que se realizam ao meio-dia, impede o nosso comparecimento, dado o término de
Sessões ultrapassar, muitas vezes, as 14:00horas.

Há também, preocupação com os horários de funcionamento das
Retandes das Comissões Técnicas da Casa, que, por força deste Projeto,
reformularão seus horários.

Esta, pois. a nossa intenção.

Brasília, de abnl de 1994.

Dep. MANOEL DE AiNDRADT %

>i•*#**«»-

recurso

_ . .. . *»• *«••»• do »rti mo M, Parágrafo único do
'««(•Mito Xntorno. IttwrHM a Mesa seja suoeetido ao
Plenário KCUÊ80 contra m decisão de Coaissio 4o
Constituiçfe* Justiça mm tfecirfiu pela rejeição éo Projeto
do lei 784/99, do autoria do Oeputaew Agnelo «ueiroz, eue
Autoriza o Ootran-OF a distribuir •laças inPoraativas do

valor do multas mor Infrmtmo. eo soutos estratoicos ee vias
• rodovias do torrttário do Oittrtto Feeeral".

KmZSta 00 0fCUM0

«amolo ee eJEHT*?* ^.mÍ*to ? *•' •*»«»•.«•. •

treo.it. oro.it.tr.. « o.ooTfoTU^rllVroo^.Tr'** "°
«.— ^_ _. _ "—' ."«•ewgmlmmm mtemdvr coma o Deouêmõa
Foramam» «•««•> policial, eocootrou ~ -"— ,„_y

a«a«wMoo oa •*«•*.. w-r •*• •»»••• • •*•»>

iajaawm oa Tteara rsraaix . iooaov» i2J almma m

___ _ ' _ *•> *•*•> oo oaooaco, modiomo ao risaatr is • -•MjjsVáMmsBBUVmBOBV osW • - * — smssmSM^» • www •> « ai as bbssjjT «^ pmFaBBoaaar gf_J SB

Sala «as oosssoa, <• ov aoril éo J9M.

*^fôfckâ>~Mg)
Str -

MENSAGEM

U» 091 /94-GÀG Brasília, 15 de abril de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
põe o artigo 178, § 2«, do Regimento Interno dessa Excelsa Ca
sa, sancionei o Pro.leto de Lei n» 1147, de 1993, que "Cria ear

go8 em Comissão na Secretaria Executiva do Conselho doa Direi
tos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal", e que se
converteu na Lei n« 682, de 25 de março de 1994, publicada no
DODF n» 59, de 28 de março de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Z-—JuaWW bOMNGOS/
Governador do Dist/iV Federal

Exmo. Senhor

Deputado BEHÍCIO TAVARES

DD Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

ACÀMARAUXa3LATWADODIST*rronDEmALÓKnbx

Art V • .Ficam criados, na Secretaria Executiva do ConseDw dos Orates
da Criança e do Adolescente do Dismto Federal insotuido peU Lei n* 23-V92,,
pdaLa 518/9), oai - -

SECRETARIA EXECUTIVA:
1Societário . Sla*otoDrtM3_, #
' flllWnill * Símbolo DFÇ-12
3 *iiiitmlwAduMiisiiali»Ma • SfanèoíoDFA-07

Att>r - rteL« entraiemviforndattdasua pvMcaç^

Atir

ubn* ca.

em

ItM

&J+ /-

•t 25 oi março etwf4

Crta carp.o.*: rm coinlr.-.vi na Tc

eretarla Executiva do Conne

Xho doa Dlreitoa da 'Miariça
e do Adolescente do Distrito
Federal.

J
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O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I5 - Ficam criados, na Secretaria Executiva cio

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito

Federal, instituído pela Lei n» 234/92, alteraria pela L"i 518 /
93, os seguintes cargos em comissão:

SECRETARIA EXECUTIVA:

1 Secretário - símbolo DFG-13

4,Assessores - Símbolo DFA-12

3 Assistentes Administrativos - símbolo D^A-07

publicação.

Art. 2» - Esta Lei entra em vigor na data cie sua

Art. 3» - Revogam-se as disposições em cortrário.

Brasília, 25 de março fi" 11Q4.

106» da República e 34» <0e_Brasí iia .

NENSA6EM

N2 092 /94-GAG Brasilia, 15 de abril de 1994.

f Senhor-Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossff

Excelincia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo
100, inciso VII, da Lei Orginica do DistrUo Federal, e confor
me dispõe o artigo 178, § 2«i do Regimento Interno des-sa Excel
sa Casa, sancionei o Projeto de Lei_nl_n89_, -« 1993' "ue "Al
terá a estrutura da Administração Regional de Taguatinga e da
outras -providências", eque se converteu ria Leí n2 686,' de 30
de março de 1994, publicada no DODF na 63,.de 02 de.abril de,
1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex
celincia protes^s^e, elevada estima edistinguida considera^
ção7" ~ ~T~

Go.ve.rnador do Distr deral

Exm.a Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD.'Presidente' da Câmara Legislativa do D.F.
NESTA

Altera a estrutura da Adariatatração Regional de
Tsgasnmg**d» ««trás arovielnels».

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" -AAdministração Regional de Taguatinga, órgão de direção
eexecução de atividades regionalizadas, vinculada àSubsecretária de Coordenação oas
-ISSUí Regionais da Secretaria de Governo do.Dis.nto Federal, passa ater a
seguinte estrutura administrativa:

GABINETE DO ADMINISTRADOR
JUNTA REGIONAL DO SERVIÇO MILITAR
ASSESSORIA TÉCNICA
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

-NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO EINFORMÁTICA
- NÚCLEO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL
-SEÇÃO DE CADASTRO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

-SEÇÃO DE ORÇAMENTO EFINANÇAS
- SEÇÃO DEPESSOAL

•'- SEÇÃO DE MATERIAL EPATRIMÔNIO
- SEÇÃO DETRANSPORTES

SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
ADMINISTRATIVA

-SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS
-SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS APREENDIDOS

DIVISÃO REGIONAL DE EXAME, APROVAÇÃO E ELABORAÇÃO DE
PROJETOS

-SERVIÇO DE EXAME EAPROVAÇÃO DE PROJETOS
- SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E DESENHO

TÉCNICO
- SERVIÇO DE CÁLCULO
- SERVIÇO DETOPOGRAFIA
-SEÇÃO DE ARQUIVO TÉCNICO

DIVISÃO REGIONAL DE UCENCIAMENTO
-SERVIÇO DEUCENCIAMENTO DEOBRAS
-SERVIÇO DE UCENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

DIVISÃO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS EPOSTURAS
-SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
-SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURA
- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE ZONA RURAL

DIVISÃOREGIONALDE OBRAS
- SEÇÃO DEOBRAS E REPAROS
-SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
-SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS
-SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS EREVISTAS
-SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PARQUES

DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA

DIVISÃO REGIONAL DEAGRICULTURA

DIVISÃO REGIONAL DÉ DESPORTO, LAZER ETURISMO
-SEÇÃO DE PROMOÇÕES
- SEÇÃO OPERACIONAL

E COMUNICAÇÃO

DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art. V - Ficam extintos, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
parte relativa à Adrninistração Regional de Taguatinga, os cargos em comissão
relacionados no Anexo I desta Lei.

Art. 3o - Ficam mantidos, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
parte relativa à Administração Regional de Taguatinga, os cargos relacionados no
Anexo Q.

Art 4o - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
parte relativa à Adnúnistracao Regional de Taguatinga os cargos em comissão
relacionadosno Anexa m.

Art 5° - Adistribuição dos cargos entre os órgãos integrantes da
estrutura administrativa da Administração Regional de Taguatinga éa constante do
Anexo IV, desta Lei.

Art 6° - ORegimento da Administração Regional de Taguatinga
será baixado por ato do Poder Executivo, no uso da competência de que trata aLei n°
408, de 13dejaneiro de 1993.

Art 7° -Oprazo para implantação da estrutura que trata esta Lei é
de até 30 (trinta) dias. . .

Art 8° - As despesas com aexecução desta Lei correrão àconta de
dotação própria do Orçamento do Distrito Federal
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Art 9o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 10- Revogam-se as disposições emcontrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de março de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ANEXO I

(art. li da Lei n« , de de

CARGOS EXTINTOS

de 1993)

QUANTIDADE SÍMBOLO

01/ DFA-02

01 DFA-02

03 DFA-11

01 DFG-11

02 DFA-02

01 DFA-05

01 DFC-05

01 DFG-02

01 DFG-C2

01 DFG-01

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-01

01 DFG-11

02
01
01

DFA-02
DFA-05
DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-01

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-11

02 DFA-02

01 DFA-05

01 DFG-02

02 DFG-01

01 DFG-02

01 DFG-01

01 - DFG-11

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-11

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-11

02 DFA-05

01 DFG-02

01 DFG-02

06 DFG-01

DENOMINAÇÃO

SECRETARIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

SECRETARIO ADMINISTRATIVO DO GABINETE

ASSESSOR DO GABINETE

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
CHEFE DA SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL

CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE E ADMINISTRAÇÃO DE SEDES
ENCARREGADO DO POSTO DE ABASTECIMENTO

CHEFE DA SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E CCMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
ENCARREGADO DE ALMQXARIFADO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FBCAUZ<ÇÃ} CE CHV6
ASSISTENTE DA DIVISÃO REGIONAL-DE LXBCDKNIO EnsOLEAX)CE OBWS
ASSISTENTE DA DIVISÃO REGIONAL DE UQ3CWB0DEFTOMJZ/CÍ) CE CEflfS
CHEFE DA SEÇAO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

CHEFE OA SEÇÃO DE nSttLIZAÇÂO DE POSTURAS
CHEFE DA SEÇÃO DE DESENHO TÉCNICO

CHEFE DA SEÇÃO DE TOPOGRAFIA

ENCARREGADO DE TURMA DE TOPOGRAFIA

CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO

CHEFE DA SEÇÃO DEARQUIVO TÉCNICO

DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

ASSISTENTE DA "DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

CHEFE DASEÇÃO DE OBRAS E REPAROS
ENCARREGADO DE TURMA

CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LCGRADOUROS PÚBLICOS
ENCARREGADO DE TURMA

DIRETOR DA DIVISÃO DE FEIRAS

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS PERMANENTES
CHEFE DA SEÇÃO DE' ADMITOSTRAÇÃO DE FEIRAS LIVRES
DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO 1HMIML RXOVIffilD SEICR X"N30E
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO TÉRMTOL KWnJfíSD SSKK 3X
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL RHWÁHID SEICF MHE
CHEFE DA SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS
DIRETOR DA DIVISÃO DE DESPORTO, LAZER E TURISMO
ASSISTENTE DADIVISÃO DEDESPORTO, LAZER E TURISMO
CHEFE DA SEÇÃO DE PRCKJÇÔES
CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL

ENCARREGADO DE UNIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER

AftOO II

(*rt. 3i, da Lei n« , de 1993)

«UADBO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS EMCOMISSÃO ««TIDOS M ESTWITOM BAADMINISTRAÇÃO RRr.IMA,. n. «r.....,-,.

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 4UAMTIDA0B REQUISITO PAU PROVIMENTO

ADHIH1STRADOI) REGIONAL CNE 01

CHEFE DE GABINETE DFC-14 01

- ASSESSOR DO GABINETE DFA-11 02

CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA DFC-12 01 BACHAREL EH DIREITO
- ASSESSOR DA ASSESSORIA TÉCNICA DFA-10 01

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DFC-12 01 BACHAflEL EH COMUNICAÇÃO
DIRETOR DA DIVISÃO RECIONAL DE CULTURA DFG-12 01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE AGRICULTURA DFC-12 01

- ENCARREGADO DA DIV. REGIONAL DE AGRICULTURA DFG-02 02
"
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tração Regional de Taguatinga

e dá outras providências.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - a Administração Regional de Taguatinga ,

órgão de direção e execução de atividades regionalizadas, vin
culada à Subsecretária de Coordenação das Administrações Reglo
nais da Secretaria de Governo do Distrito Federal, passa a ter

a sesuinte estrutura administrativa:

GABINETE DO ADMINISTRADOR

JUNTA REGIONAL DO SERVIÇO MILITAR

ASSESSORIA TÉCNICA

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

- NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA
- NÚCLEO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

- SEÇÃO DE CADASTPO'

DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

-'SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE TETRAS

- SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

... - SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE TERMINAIS RODOVIA

RIOS

- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PARQUES

DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA

DIVISÃO REGIONAL DE AGRICULTURA
'' * ' ' "

DIVISÃO REGIONAL DE:DESPORTO, LAZER E TURISMO

- SEÇÃO DE PROMOÇÕES

- SEÇÃO OPERACIONAL

DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO'SOCIAL.

Art. 2« - Ficam extintos, no Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, parte relativa à Administração Regional de
Taguatinga, os cargos em comissão relacionados no Anexo I des

ta Lei.

Art. 3» - Ficam mantidos, no Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, parte relativa à Administração Regional
de Taguatinga, os cargos relacionados no Anexo II.desta Lei.

Art. 4s - Ficam criados, no Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, parte relativa à Administração Regional

de Taguatinga os cargos em comissão relacionados no Anexo III.

desta Lei.

Art. 5a - a distribuição dos cargos entre os

órgãos integrantes da estrutura administrativa da Administra

ção Regional -de Taguatinga é a constante do Anexo IV íesta

Lei.'

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
- SEÇÃO DE PESSOAL

- - - SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

- SEÇÃO DE TRANSPORTES

- . - SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO AD
MINISTRATIVA

- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO De'PRÓPRIOS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS APREENDIDOS

DIVISÃO REGIONAL DE EXAME,APROVAÇÃO E ELABORA

SERVIÇO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

-, SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E

* DESENHO TÉCNICO

ÇÃO DE PROJETOS

- SERVIÇO DE CÁLCULO

- SERVIÇO DE TOPOGRAFIA

- SEÇÃO DE ARQUIVO TÉCNICO

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO , ,.
• - , % f

- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECO

NÔMICAS

DIVISÃO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E
POSTURAS

- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURA

- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE ZONA RURAL

DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS

- SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

- SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLJ
COS í

Art. 6' - O Regimento da Administração Regional de

Taguatinga será baixado por ato do Poder Executivo, nó'uso "da
competência de que trata'á Lei na 408, de 13 de janeiro de 1993.

Art. 7a - O prazo pára' implantação da estrutura que
trata "esta Lei é de até" 30 ^trinta) dias.

Art. 8a - As despesas com a execução desta Lei cor

rerão -a. conta de dotação própria .do Orçamento do Distrito Fede
ral;

Art. 9a - Esta. Lei entra em vigor na data de

publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.
7

Brasília, 30 de março de 1994^
106a'da República e 34a de Brasília .

\

ANEXO I

(art. i« da Lei n«686 , de30 de março de 1994)

CARGOS EXTINTOS

QUANTIDADE SÍMBOLO

01 DFA-02

01 DFA-02

03 DFA-11

01 DFG-11

02 DFA-02

01 DFA-05

01 . DFG-05

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-01

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-01

01 DFG-11

02
01
01

DFA-02

DFA-05
DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 • DFG-01

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-11

02 DFA-02

01 DFA-05

01 DFG-02

02 DFG-01

01 DFG-02

DENOMINAÇÃO

SECRETARIO. DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

SECRETÁRIO ALtONISTRATIVO DO GABINETE
ASSESSOR DO GABINETE

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSISTEJÍIE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
CHEFE LIA SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL

CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE E ADMINISTRAÇÃO DE S£DES
ENCARREGADO DO POSTO DE ABASTECIMENTO

CHEFE DA SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO, ADMINISTRATIVA
CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO EFI33LTZAÇÀ0 CE GSv.
ASSISTENTE DA DIVISÃO REGIONAL DE UHOMNK) E TJSOW/Üb LE CHv
ASSISTENTE DA DIVISÃO REGIONAL DE UCtTCIAMMD E FBMJ3Cfo LE CBv
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
CHEFE DA SEÇÃO DE nSCALIZAÇÃO IX POSTURAS
CHEFE DA SEÇÃO CE DESENHO TÉCNICO

CHEFE DA SEÇÃO DE TOPOGRAFIA
E1CARREGAD0 DE TURMA DE TOPOGRAFIA

CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO

CHEFE DA SEÇÃO DE ARQUIVO. TÉCNICO
DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

ASSISTENTE OA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

CHEFE DA SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS
3CARREGAD0 DE TURMA

CHEFE DA SEÇÃO DE COCERVAÇÀO DE UXRADOUROS PÚBLICOS

zr
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01 DFG-01

01 DFG-11

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-11

01 DFG-02

'01 'DPGM32' '-

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-11

02 DFA-05

01 DFG-02

01 DFG-02

06 DFG-01

ENCARREGADO DE TURMA

DIRETOR DA DIVISÃO DE FEIRAS
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS PERMANENTES
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS LIVRES
DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO D3 TtWlTIl RXCW1ÃTO SSKP'1" 1CF3
ÍHEFEDA SEÇÃO DE ADr^STRAÇÂO DO TfFMDW. FaXVWOD SETCR SX..
CHEFE DA SEÇÃO DE ALMINISTRACÃO DO TERMINAL tOB/IÀRID SOCR NXI
CHEFE DA SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS
DIRETOR OA DIVISÃO DE DESPORTO, LAZER E TURISMO
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE DESPORTO, LAZER E TURISMO
CHEFE DA SEÇÃO DE PrWOCOES
CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL
EMCARREGADO DE UNIDADES DESPORTIVAS E DE_LAZER
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Brasília, 15 de abril de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 79 combinado com o artigo 100, in
ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe
o artigo 178, § 23, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, san
cionei o Projeto de Lei n« 1300, de 1994, que "Cria o Hosp-itat

de Apoio da Fundação Hospitalar do Distrito Federal e os respeç
tivos cargos efetivos e em comissão e dá outras providências", e
que se converteu na Lei n« 679, de 24 de março de 1994, . publica

da no OODF na 58, de 25 de março de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

00. Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

LEI N.o 679 2U março
DE 1994

Cria o Hospital de Apoio da Fun

dação Hospitalar do Distrito Fe

deral e os respectivos cargos efe

tivos e em comissão, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Fica criado na Fundação Hospitalar do Dis

trito Federal, diretamente subordinado à Diretoria Executiva,o Hos

pitai dé Apoio - HA, com a seguinte estrutura básica:

- Gabinete do Diretor

- Divisão de Recursos Medico-Assistenciais

- Divisão de Administração .Geral

- Núcleo de Serviços Gerais

-*»-
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Art. 2a - O Regimento do Hospital de Apoio será apro

vado pelo Governador, através de decreto.

Art. 3a - Para atender ao- funcionamento do Hospital

de Apoie ficam criados, no Quadro' de Pessoal da Fundação •Hospita

lar do Distrito Federal, cs cargos de provimento efetive e de oro

vimento em comissão constantes dos Anexos I e II desta Lei.

publicação.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 5s - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 21 de março de 1994
106a da República e 34a de Brasília.

ANEXO I

Artigo 32, Lei ri* 679 • de 21 de março de 1994

CATEGORIA FUNCIONAL ESPECIALIDADE QUANTIDADE

ASSISTENTE SUPERIOR DE SAÚDE

Técnico em Comunicação Social -
01

Assistente Social -
10

Enfermeiro - 26

nutricionista -
08

Fisioterapeuta -
12

Terajjeuta Ocupacional -
04

Medico Clínico 20

Médico Fisiatra 06

Médico Med.Trabalho 01

Médico Hematoloyia 08

Odontóiogo - 02

Médico Ortopedista 03

Psicólogo - 04

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO DE SAÚDE

Agente Administrativo - 62

Auxiliar de Enfermagem -
90

Agente de Comunicação Social - 01

Motorista - 33

Ayente de Serviço Complementar Serv.Social 16

Agente de Serviço Complementar Nutrição 19

Técnico de Laboratório Hematologia 10

Açente de Serviço Complementar Ter.Ocup. 04

ASSISTENTE UASICO DE SAÚDE

Auxiliar Operacional Serviços Diversos GESSO 04

Auxiliar Operacional Serviços Diversos S.Diversos 65

Telefonista - 14

Ayente de Portaria -
24

Artífice Eletricidade e

Comunicação
12

Artífice Carpintaria e
Marcenaria

03

Artífice Alfaiataria e
Costuraria

01

Auxiliar de Artífice - 04

Auxiliar Oimracional Sarvivoa Diversos Fisioterapia 24

TOTAL 491

Artigo 38

ANEXO

Lei na 679

II

de 21 de jnarço de 1994

DISCRIMINAÇÃO SÍMBOLO UUANT IDADE

GABINETE DO DIRETOR

Diretor DFG-09 01

Chefe Uu Secretaria DFG-04 Ül

Assistente DFA-06 01

DIVISÃO DE RECURSOS tólCr>ASSI5TENCIAIS

Diretor DFG-07 01

Secretária DFA-03 01

Chefe da Unidade de Internação DFG-05 01

Chefe da Unidade de Hematologia DFG-05 01

C.iefo tia Sr>i;3o fio Enfermagem nFG-05 01

Chefe (l.i üqvüo de Nutrição DFG-05 01

Chefe da Seção de Serviço Social DFG-05 01

Chefe da Unidade de Medicina Física e DFG-05 01

Reabilitação

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Diretor

Secretária

Encarregado de Contabilidade e Tesouraria

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Farmácia

Chefe da Seção de Informação e Documentação
Administrativa

Chefe da Seção de Material e Patrimônio

Encarregado de Arquivo, Internação e Alta

Encarregado de Faturamento e Estatística

NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS
Cliefc

Encarregado de Limpeza, Portaria, Vigilância
e Telecomunicação

Encarregado de Manutenção e Transporte

Encarregado de Lavanderia e Costuraria

encarregado de Necrotério e Capela

DFG-06 01

DFA-03 .01

DFG-03 01

DFG-04 01

DFG-04 01

DFG-04 01

DFG-04 01

DFG-03 01

DFG-03 01

UFG-04 01

DFG-03 01

DFG-03 01

DFG-03 01

DFG-03 01

25
TOTAL

Cria o Hospital de Apoio da Fundação
Hospitalar do Distrito Federai e oi
mpectivof cargo* efetivo* e em
comlnfto e dá outra* providenciai.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art. 1* • Fica criado na Fundação Hospitalar do Distrito Federal, diretamente
subordinado à Diretoria Executiva, o Hospital de Apoio - HA, com a seguinte estrutura
básica:

- Gabinete do Diretor

- Divisão de Recursos Médico-Assistenciais
• Divisüode AdministraçãoGeral
- Núcleo de Serviços Gerais

Art. 2a - O Regimento do Hospital de Apoioserá aprovado peloGovernador,
através de decreto.

Art. 3f - Para atenderao funcionamento do Hospital de Apoio ficam criados.
no Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distnto Federal, os cargos de
provimento síeivo e de provimento em comissàb constantes dos Anexos I e II desta
Lw'i.

Art. 4*- Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Câmara Legislativa do Di«tnro Federal, de marçode isW4

Artigo 3a, Lei n*

^J* /«•««-.
Deputado BENICIO TAVARES

Residente

ANEXO I

de de de 1994

CATEGORIA FUNCIONAL ESPECIALIDADE CUWTIDAOB

ASSISTQHE SUPERIOR DE SADDB

Técnico an Comunicação Social - 01
Assistente Social - 10

Enfermeiro - 26

Nutricionista - 08
Fisioterapeuta - 12

Terapeuta Ocupacional - 04
Médico Clínico 20
Medico Fisiatra 06
Médico Med.Trabalho 01
Médico Hematologia 08
Odontólogo - 02
Médico Ortopedista 03

Psicólogo
- 04

AssisrsnE nrrBMEDrJtaio db sMkB

Agente Administrativo - 62
Auxiliar de Enfermagem - 90
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Agente de Cccounicação Social - 01

Motorista - 33

Agente de Serviço Complementar Serv.Social 16

Agente de Serviço Complementar Nutrição 19

Técnico de Laboratório Hematologia 10

Agente de Serviço Complementar Ter.Ocup. 04

ASSISTENTE BÃSXOD DE SAÚDE

Auxiliar Operacional Serviços Diversos GESSO 04

Auxiliar Operacional Serviços Diversos S.Diversos 65

Telefonista - 14

Agente de Portaria - 24

Artífice Eletricidade e
Comunicação

12

Artífice Carpintaria e
Marcenaria

03

Artífice Alfaiataria e

Costuraria

oi-

Auxiliar de Artífice - 04

Auxiliar Operacional Serviços Diversos Fisioterapia 24

TOTAL 491

ANEXO II

Artigo 3a, Lei n* , de de de 1994

DISCRIMINAÇÃO SÍMBOLO QUWT IDADE

GABINETE DO DIRETOR

Diretor DFG-09 01

Chefe da Secretaria DFG-04 01

Assistente DFA-06 01

DIVISÃO DE RECURSOS MÔDICO-ASSISTENCIAIS

Diretor DFG-07 01

Secretária DFA-03 01

Chefe da Unidade de Internação DFG-05 01

Chefe da Unidade de Hematologia DFG-05 01

Chefe da Seção de Enfermagem DFG-05 01

Chefe da Seção de Nutrição DFG-05 01

Chefe da Seção de Serviço Social DFG-05 01

Chefe da Unidade de Medicina Física e
Reabilitação

DFG-05 01

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Diretor DFG-06 01

Secretária DFA-03 01

Encarregado de Contabilidade e Tesouraria DFG-03 01

Chefe da Seção de Pessoal DFG-04 01

Chefe da Seção de Farmácia DFG-04 01

Chefe da Seção de Informação e Docunentação
Administrativa

DFG-04 01

Chefe da. Seção de Material e Patrimônio DFG-04 01

Encarregado de Arquivo, Internação e Alta DFG-03 01

Encarregado de Faturamento e Estatística DFG-03 01

NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

Chefe DFG-04 01

Encarregado de Limpeza, Portaria, Vigilância
e Telecomunicação

DFG-03 01

Encarregado de Manutenção e Transporte DFG-03 01

Encarregado de Lavanderia e Costuraria DFG-03 01

Encarregado de Necrotério e Capela DFG-03 01

TOTAL 25

MENSAGEM

N* 094 /94-GAG Brasília, 15 de abril de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme

dispõe o artigo 178, § 2a, do Regimento Interno dessa Excelsa

Casa, sancionei o Projeto de Lei n» 1293, de 1994, que "Concede

abono especial aos servidores da Administração do Distrito Fe

deral e dá outras providências", e que se converteu na Lei na
677, de 22 de março de 1994, publicada no D0DF na 56, de 23

de março de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

-LWHINÜ05 R0R1

Governador do Distrito fiefderal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

LEI N.« 677 OE 22 QE março Qg 18 91

Concede abono especial aos ser

vidores da Administração do

Distrito Federal e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - É concedido, aos servidores públicos atl

vos e inativos da Administração Direta, Autárquica e Fundado
nal do Distrito Federal, abono especial de cinco por cento, na

forma prevista na Medida Provisória na 434, de 26 de fevereiro
de 1994.

Art. 2a - Os valores das tabelas de vencimentos e

salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas

dos servidores públicos, ativos e inativos, da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal ficam oon

vertidos em Unidade Real de Valor - URV, nos termos do art. 21

da Medida Provisória na 434, de 26 de fevereiro de 1994.

§ ls - 0 disposto neste artigo aplica-se aos pro

ventos da inatividade e às pensões decorrentes de falecimento
de servidor.

§ 2a - Aplica-se à remuneração dos servidores da

Administração Direta, Autárquica e Fundacional o disposto nos
arts. 23 e 24 da Medida Provisória n« 434, de 1994.

publicação.

rio.

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contra

Brasília,22 de março de 1994.

106a da República e 34* de Brasília

Concede abono especial aos serrldorei da
Acimlnlstracâo do Distrito Federai e da

outras providencia!.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art. 1" - ÉcoMedido, aos servidores públicos ativos e inativos da Admimstraçâo
Dirala, AntarquneFiindarònaldo
previstana MedidaProvisória a*434, de 26 de fevereiro de 1994.
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Art. 2* - Os valores das tabelas de vencimentos e salários e das tabelas de funções
de confiança e gratificadas dos servidores pnblicos, stivm o inativos, da Administração Direta,
Autárquica e Fimdaxiortal do Distrito Federal ficam convertido* em Unidade Real de Valor -
URV, nos termos do art 21 da Medida Provisória n*434, de 26 de fevereiro de 1994.

§ 1* - O disposto neste artigo apLica-ae aos proventos da matividade e às pensões
decorrentes de taltxòmento da'servidor.

§ Y - Aplica-se aremuneração doa servidores daAiimirústraclo Direta, Autárquica
e Fundacional o disposto nosares. 23 e 24 daMedida Provisória n* 434, de 1994.

Art. 3*- EstaLei entra em vigorna datade suapublicação.

Art. 4*- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Câmara Ugislativado Distrito Federal, \% de março de1994.

ti-'* /•
Deputado BEDÍCIO TAVARES

Presidente

MENSAGEM

MS 095 /94-GAG Brasília, 15 de abril -de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178, § 2a, do Regimento Interno dessa Excelsa Ca

sa, sancionei o Projeto de Lei na 1312, de 1994, que "Autoriza

o Poder Executivo a abrir crédito especial até o limite de

CR$ 15.869.000.000,00 (quinze bilhões, oitocentos e sessenta e

nove milhões de cruzeiros reais)",- e que se converteu na Lei na

680, de 24 de março de 1994, publicada no DODF na 58, de 25 de

março de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

MESTA

LEI N.o
680 21

OE
março oe io94.

Autoriza o Poder Executivo aabrir

crédito especial até o limite de

CR$15.869.000.000,00 (quinze Lm

lhões, oitocentos e sessenta e

nove milhões de cruzeiros reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CaMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Fica-o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito especial ao Orçamento Fiscal do Distrito Federal para o
exercício financeiro de 1994 (Lei na 651, de 17 de janeiro de

1994), até o limite de CR$15.869.000.000,00 (quinze bilhões,
oitocentos e sessenta e nove milhões. de cruzeiros reais), para

atender a programação indicada no Anexo I.

Art. 22 - Os recursos necessários ao atendimento

do disposto no artigo anterior serão financiados na forma dõ

art. 43, § 12, inciso II, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964,

pelo excesso de arrecadação proveniente da alienação de ações
representativas da participação do Distrito Federal, no capital

social da Companhia Energética de Brasília - CEB.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de março de 1994.

1062 da República e 342 de Brasília.

ANEXO EXERCÍCIO OE 1774

COITO ESPECIAL
PI0GIANA OE Tt MILHO

MEIO A LEI «a. 680 de 2» de março de 1990

ESPECIFICAÇÃO

22.HI SECIETMM OE JIIIS

22.111 SEMEIAM OEOJIAS

ENEIGIAE RECURSOS MINERAIS

ENERGIA ELEIJICA

TRANSMISSÃO OE ENEI6IA ELETIICA

mSll267.IW.lMI IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO OE SUBESTAÇÕES ELETIICAS

IMPLANTAI E AHFL1M AS SUIISTACOES ELETIICAS OE «000 A
ASSEGUtAI 0 F0Utr.Cl«£KTO MUMN. OE ENEIGIA EK FACE A
DENANM.

«9t5H247.tM9.llll IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO OE 5UIESTAC0ES ELETIICAS
SUBESTAÇÃO IMPLANTAM (UHIOl ' 1
SUBESTAÇÃO NIPLIMM IVHIO) • 2

DISTRIIUIUO OE EHEIGIA ELEIJICA

47ISll2il.lM7.MM PIOJETO ALUHIAI

INVESTIMENTOS

AMPLIAI AS IEDE5 OE DISTIIIUICAO OE EMEIGIA ELETJICA «IIIAL.
VISANDO ASSEGURAI O AUMENTO OA PROOUCAO OE ALIMENTOS.

S9I518348.U3MHI AMPLIAÇÃO OA IEOE OE ELETRIFICAÇÃO lUIAL
IEDE CONSIIUIOA (ml ' 814
PROPRIEDADE «URAL ELETIIFICADA (UHIOl = 4.4»

35*511263.1448.4444 Apr. I*CAO 0*5 !EÍE3 SE EMEIGIA ELETIICA LR8ANA

JPAKOIJ A IEOE DE DISTIIIUICAO DE ENEIGIA ELETIICA EK
NÚCLEOS HACITACIONAIS OE BAIXA RENDA.

EXERCÍCIO OE 1774

-t-

15.849.Ht:

iS.S67.HII

14.3S7.IH!

14.3S7.Hi:

3.77S.IH'.

3.779.IH:

3.77B.M»!

3.778.1441

3.778.4M!

ll.S79.Hl:

6.I4S.IH!

6.I4S.IHS

4.445.4M!

„.445.Í4I:

i.::<.m:

-rédito e:pecial
PlOBIAim DE T I II ALHO

nau A LEI *>. 680 de 24 de março de 199>»

ESPECIFICAÇÃO

Cll 1.1M.M

RECURSOS DO TESOURO

! 0 T AL

1S.B67.H4

15.B67.IM

14.3S7.1M

14.357.444

3.778.14»

3.778.44»

l."i.4t4

3.77I.M4

3.778.4»!

U.377.M»

S.I4S.4M

4.44S.M-

Í.445.M

SECUJSOS 00 TESOURO

SEGUIIDAOE : TOTAL

414511268.1MB.IM1 EXFAHSAO OA REOE OE 0I3TRIBUICAO OE ENERGIA ELETIICA £«
ASSENTAMENTOS URBANOS
LOTES ELETRIFICADOS IUNID) = 0.364

INVESTIMENTOS ', i.531.4441 4.S34.M»

ELÉTRICA EM I
4.534.414: 4.534.4H

INVESTIMENTOS 4.534.144! 4.534.»»»

1.S12.IHI 1.S12.IU

I.S12.IHS 1.512.44»

1.S12.IHI : 1.512J44

1.512.11»: 1.512.144

EIXO IODOVIAIIO :

INVESTIMENTOS 1.512.«4: : 1.S12.1M

1.512.4M! 1.512.44»

INVESTIMENTOS 1.512.4111 1.512.»»»

total' 1S.967.IM: 13.I67.IU

HABITAÇÃO E URBANISMO

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

ILUMINAÇÃO PUBLICA

iM6M327.lM6.MM ILUNINACAO PUBLICA NO PLANO PILOTO

EXECUTAI SERVIÇOS DE ILUIIINACM PUBLICA NO 21X0 IODOVIAIIO
NORIE E HOS SETMES MIEUIIOS SUL E NOITE.

lM6M327.iH6.IMl ILUNINACAO PUBLICA NO PLANO PILOTO
REDE SUBSTITUIOA (UMID1 ' 1
REDE IMPLANTAM IUNID) - 1

=,
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ANEXO EXEICICI3 DE 1774

MEDITOESPECIAL
REGIONALIZAÇÃO

ANEXO ALEI No. 680 de 21 de março de 199*

;;.»» SECIETAIIA DE OWM
22.111 SECRETARIA DE MIAS

ESPECIFICAÇÃO TESOURO COTIAS FONTES I TOTAL
-4-

•9l5IW47.lM9 IHIIANTACAO E AMPLIAÇÃO OE 3»ESTAC0£3 ELETIICAS

494514247.1447.4HI IMPLANTAÇÃO EAMPLIAÇÃO DE SUBESTAÇÕES ELETIICAS

79 OISIIIIO FEDERAL

494514261. IM7 PROJETO ALUMIAI

I7I5II2M.1H7.IM1 AMPLIAÇÃO M IEDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL

99 01STI1T0 FEDEIAL

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

v'14514268.1448 i >UE ENEttSM ELETIICA UtlAMA

17t31l2M.lHI.IMl EXPANSÃO M IEDE DE OISTItIUICA» OE ENE16IA aETIICA EH
ASSENTAMENTOS UHAN05

19 OISTItlO rtDEIAL

1MHH27.1IM ILIMHACAO PUBLICA HO PLANO PILOTO

llHM3i7.iHI.HII ILUMINAÇÃO FHLICA W PLANO PILOTO

•I IEGIM I - BRASÍLIA

MI9I/ 3

INVESTIMENTOS

INVES1IMENT0S

TOTAL

ANEXO EXERCÍCIO DE 1994

3.778.H»:

Í.77B.H4

3.771.»M!

3.778.M4

..443.4H

4.I4S.MI

4.M3.4HI

6.I43.4M

4.534.IM

4.S34.M4

4.534.M41

1.512.M4

1.512.4H!

1.S12.H4

I.S12.IH

IS.M9.IH!

CREDITC ESPECIAL
PROGRAMA DE TIAIALNO

ANEXO ALEI No. 680 de 24 de março de 199»

ESPECIFICAÇÃO

22.M4 SECIETAIIA OE 01RAS

72.111 SECRETAIIA DE OIIAS

ENEIGIA í RECURSOS MINERA15

ENERGIA ELETIICA

T3ANSNI55M DEENEIGIA aETIICA

♦M31I247.1M9.HU IMPLANTAÇÃO C AMPLIAÇÃO DE SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS

IMPLANTAR Z AMPLIAI AS SUBESTAÇÕES ELETIICAS DE KWH) A
ASSEGURA» O FORNECIMENTO NORMAL DE ENERGIA EM FACE I
DEMANDA.

INVESTIMENTOS

191511247. IH9.MI1 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SUBESTAÇÕES ELETIICAS
SUBESTAÇÃO IMPLANTADA (UNID1 - 1
SUBESTAÇÃO AMPLIAM (UNI01 = 2

INVESTIMENTOS

DISTRIBUIÇÃO DE ENEIGIA ELETIICA

l7ISil248.lU7.IHI PROJETO ALUMIAI

AMPLIAI AS REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE EMEIGIA ELÉTRICA RURAL.
VISANDO ASSEGURAI O AUMENTO M PROOUCAO DE ALIMENTOS.

INVESTIMENTOS

.1111 AMPLIAÇÃO DA IEOE OE ELETRIFICAÇÃO RURAL
REDE CONSTRUÍDA («Ml - 814
JROPIIEOME RURAL ELETRIFICADA IIMO) - 4.4M

»'451424B.1447

INVESTIMENTOS

,945142.8.ii49.»»»» AMPLIAÇÃO ÜZ SEDES DE ENEIGIA ELÉTRICA URBANA

EXPANDIR A REDE CEDISTRIBUIÇÃO OE ENEIGIA aETIICA EH
NÚCLEOS HABITACIONAIS GE IAIXA IENDA.

1M747 I

EXERCÍCIO DE 1794

FISCAL

13.869.tM

15.S49.IM

t4.3S7.HI

14.337.M4

3.77B.M4:

3.771.IM

3.778.M4

3.778.IN

3.778.M4

1I.379.IW

6.445.4M

6.I43.IH

4.443.M4

i.445.4»»

4.531.4«

CREDITO ESPECIAL
P 1061 AMA OE TIAIALNO

ANEXO A LEI No. 680 de 2<4 de março de 199M

Í.778.4H

1.778.1»»

1.77I.IH
3.778.H4

6.44S.4H

6.44S.1M

6.I4S.IM

Í.I45.4M

4.534.M4

4.334.4M

4.334.444

4.334.M4

1.3I2.M4

1.312.444

1.312.444

1.312.»M

13.B49.IM

JECHSOS 00 TESOURO

is.tii.nl

13.U9.H4

I4.337.8M

14.357.444

3.77I.HI

3.778.444

3.77I.M4

3.778.M4

3.77Í.M4

1I.379.IH

4.I43.IH

4.443.(44

i.l»5.BÍ*

.,,«.3.11»

4.331.44-

RECUSIS 00 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO : FISCAL '. SEGW1DA0E : TOTAL
,.4 ( 4

INVESTIMENTOS

494511248.1448.4U1 EXPANSÃO M REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EH
ASSENTAMENTOS URBANOS
LOTES ELETRIFICADOS IUNID) • 8.346

INVESTIMENTOS

HABITAÇÃO C URBANISMO

SEIVICOS OEUTILIDADE PUBLICA

ILUMINAÇÃO PUBLICA

1H4M327.1MI.MM ILUMINAÇÃO PUBLICA NO PLANO PILOTO

EXECUTAI SEIVICOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO EIXO IODOVIAIIO
NOITE E NOS SETORES HOTELEIROS SUL E NOITE.

4.334.4M1

4.334.4MI

I.S12.4M:

1.512.4U1

1.SI2.4MI

1.512.M4:

4.S34.MI

I.SU.W

1.312.14»

1.512.441

1.312.444

1.312.4*1

INVESTIMENTOS ! 1.JI2.H»: 1.312.4»!

14I6M327.1M4.4H1 ILUHIMACAO PUILICA NO PLANO PILOTO 1.512.4Ht 1.512.4*

. REDESnSTlTUM «D») " 1 :

IEDE IMPLANTAM IUNID) • 1 :

INVESTIMENTOS ! 1.312.4HI • 1.312.4*

•U947 2 ' TOTAL ! lS.M9.tHi 13.149,4*

ANEXO EXOCICIO DE 1994

CREDITO ESPECIAL
REGIONALIZAÇÃO

amem ALEI No SB0 de 2* d* março de 1991

22.IH SECRETARIA DEMIAS
22.111 SECRETARIA DEMIAS

cii i.m.M

? E C I F I C A C A O TESOURO : OUTRAS FONTES : THli

454511247.1M7 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO OE SUBESTAÇÕES ELETIICAS

•9IMt267.lM9.tMt IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS

79 DISTIITO FEDERAL

494514248.1M7 PROJETO ALUMIAI

•9I5H2M.1H7.IH1 AMPLIAÇÃO M IEDE DE ELETRIFICAÇÃO lOtAL

79 DISTIITO FEDERAL

474314248.1448 AMPLIAÇÃO MS REDES OE EJEMII ELETIICA UIAM

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

•9M1U4I.HH.IMI EXPANSÃO M IEDE K 0ISTII8UICA0 OE ENEIGIA ELÉTRICA EH
ASSENTAMENTOS URIAMS

99 DISTIITO FEOEtAL

IH4M327.1IH ILUMINAÇÃO PUILICA NO PIANO PILOTO

HMH327.IHt.IMl ILUMINAÇÃO PUILICA NO PUNO PILOTO

II REGIÃO I - BRASÍLIA

H474/ 3

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

3.77I.HII

:.77I.H4:

3.778.4HI

3.77I.IMÍ

i.ms.hi:

i.ms.im:

4.H3.4H!

6.443.HI!

4.334.M4I

4.334.4MI

4.334.4H1

1.512.4M:

1.312.4H!

1.512.H4:

I.312.MI:

lS.M9.Htl

3.778.Mt

3.778.4M

3.771.444

3.77I.H»

i.MS.H*

4.44S.Mt

' 4.H5.4M
4.H3.4M

4.334.444

4.534.»M

I.3I2.HI

1.312.44*

1.312.H4

1.512.14»

15.869.444

Autorizai o Poder Executivo a abrir

crédito especial até o limite de CRS
15.869.000.000,00 (quinze bilhões,
oitocentos e sessenta e nove mUh<3es de

cruzeiro* reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art. 1°- Ficao Poder Executivoautorizadoa abrir crédito especial ao
Orçamento Fiscal do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1994 (Lei n" 651,
de 17 de janeiro de 1994). até o limite de CRS 15.869.000.000.00 (quinze bilhões,
oitocentos e sessentae nove milhões de cruzeiros reais), para atender à programação
indicada no Anexo 1.

Art. 2" • Os recursos necessários ao atendimento do disposto no
artigo antenor serão financiados na forma do art. 43. § 1", inciso II. da Lei n° 4 320.de
17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente da alienação de ações
representativas da participação do Distrito Federal, no capital social da Companhia
Energéticade Brasília- CEB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.

Art 4a - Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de março de 1994.

/tfltv> /•
Deputado BEMCIO TAVARES

Presidente

EXERCÍCIO OE 1994

CREDITO ESPECIAL

ANEXO A LEI No.

FIOIIANI DE TIAIALNt
RECURSOS M TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

22.M4 SECIETAIIAOE OBRAS

22.141 SECIETAIIA DEMIAS

I FISCAL ! SEGURIDADE : TOTAL

-4 1 4

13.849.4HI

I3.I49.4M!

13.849.M

13.B49.tl
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ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 1

CNER6IA ELÉTRICA

I4.357.4H!

1I.357.4H1

14.357.144

14.337.444

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1774 Cl! UMI.H- vi

CREDITO ESPECIAL =- - ... !

I FIIIIAHA DE TIAIALNO
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA I 3.77I.4M1

3.778.IHI

3.779.444 ANEXO A LEI No. RECURSOS 00 TESOURO

IMPLANTAI EAMPLIM!è^C4JEStACOES ELÉTRICAS DE MODO'"A '"' !»">•"**-.• ! ~r:íf C '; ESPECIFICAÇÃO' I r I S C A L 1 SEGURIDADE 1 TOTAL

ASSEGURAI 0 FORNECIMENTO NORMAL DE ENLI6IA EM FACU
OEMAMM. ' ' . » • s - :. * •-. ; INVESTIMENTOS 1 4.S34.HI1 4.S34.H4

"'-' "" - ' •" IIIWSTINÉITOS' ! .- .-j.wi.ih:- .'. . 3.779.4M I7431424I.1449.M41 EXPANSÃO M IEDE, OE DISTIIIÜICAO DE EMEIGIA ELÉTRICA EM 1
ASSENTAMENTOS URIANOS ".-:... '• 4\5taMII 4.334.414

•7t3ll247.lH7.Hil IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SUBESTAÇÕES ELETIICAS 3.77I.MBI 3.779.444 LOTES ELETRIFICADOS (UNIO) ' 1.344 1
SUBESTAÇÃO IMPLANTAM IUNID) • i 1

SUBESTAÇÃO AMPLIAM ((MO) » 2 1 INVESTIMENTOS 1 4.534.4», 4.534.M4

INVESTIMENTOS 'f '3.77B.MIÍ 3.77B.4U HABITAÇÃO E URBANISMO 1.512.M4! 1.512.444

DISTIIIÜICAO DE ENERGIAELÉTRICA 1l.579.Mi: H.379.444 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PUILICA I i.su.m: : 1.512.1»

4943U248.1H7.MU PIOJETÒ ALUMIAI 4.445.444! 4.145.144 ILUNINACM f UtUCA .» ! 1.312,4»! 1.512.•••

AMPLIAI AS IEDES OE OISTRIÍUICM DE ENERGIA ELÉTRICA IUHL. '1 " I - " " 144644327.IM6.MM ILUMINAÇÃO PUILICA NO PLANO PILOTO 1 1.312.4»! . . 1.512.1»

VISANDO ASSCGUM 0 AUMENTO M PROOUCAO DE ALIMENTOS.
' EXECUTAI SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO £1» lOMVIM» S

INVESTIMENTOS 4.445.4M1 6.143.441 NORTE E NOS SETMES HOTELEIROS SUL E NOITE. !

I7IS14248.IM7.IHI AMPLIAÇÃO M IEDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL .- •" • - - -. 4.I45.MB! 4.445.H4 INVESTIMENTOS 1 1.312.4»! 1.312.1»

REDECONSTRUÍDA (IN) • 116 • ' . ' .

PROPRIEDADE «MAL ELETRIFICADA (UNIO) * 4.4M - - - 1444H327.tU4.IMl ILUMINAÇÃO PUBLICA NO PLANO PILOTO 1.312.»»! I.512.M4

IEDE SUBSTITUÍDA 11*101 • t

INVESTIMENTOS . - .4.445.444'. 4.445.4U REDE IMPLANTAM (UNIO) • 1

49t5ll24l.lHI.t4H AMPLIAÇÃO DAS-ICOEfDCC»C1A RORIC» WIAHA

CXPAMII1 A IEDE OE DISTIIIÜICAO OE ENEIGIA ELETIICA EH

V ».53«i»tl , - - " . 4.534.»» INVESTIMENTOS 1.312.4»! 1.S12.4M

•♦474/2 «,(. TOTAL IS.U9.HII 15.U9.4U

,.'« -/H:-. - ,;-:.-. -• "
HI7I/ 1

.l~- -
-

ANEXO I EXERCÍCIO OE 1974 ' CRI 1.H4.M
ANEXO EXERCÍCIO DE 1794 Ul 1.M4.I4 . .

CREDITO ESPECIAL

PIIIIIHA OE TI Al ALI •
CREDITO ESPECIAL

1 Eli llll IMCI
ANEXO A LEI No.

j - - .

ANEXO A LEI No. -•--!.' j. ' IECURSOSWIE5WIR» •

ESPECIFICAÇÃO FISCAL 1 SEGURIDADE 1 0 1 AL
22.444 SECIETAIIA DE OBIAS

22.111 SECIETAIIA DE MIAS

22.444 SECRE1AI1A'0E HMt ' , ' '

22.111 SECIETAIIA DE MIAS

ENEIGIA E RECURSOS MINERAIS

-13.84f.444!
:

15.II7.IH:

14.337.IU:

13.849.H4

,IS.B4f,Mt

14.357.444

-

ESPECIFICAÇÃO : tesouro : outras fontes ! TOTAL

'

I9KU247.1U9 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO. DE SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS 3.778.144): 3.77I.MI

ENCHIA ELÉTRICA 14.3S7.Mt: 14.357.lt»
•9BII247.IH7.MM IMPLANTAÇÃO C AMPLIAÇÃO OE SUBESTAÇÕES aETIICAS 3.77I.IHI 3.77I.IU

TRANSMISSÃO DE ENEIGIA ELCTIICI 3.771.4441 3.778.M4
71 OISTIITO FEDERAL 3.779.BU: 3.77B.H»

•9ISII247.1M9.4Mt IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SUKSTACOES ELÉTRICAS 3.77B.4M: 3.778.441 INVESTIMENTOS S 3.778.4»! 3.778.4»

IMPLANTAI E AMPLIAI AS SUBESTAÇÕES UETIICAS DE MODO A !
•91511241.1H7 PROJETO ALUMIAI 1 4.445.M4! 4.445.444

ASSEGURAI 0 FORNECIMENTO NMML OE ENEIGIA EM FACE A 1

DEMANDA.
•9»5H268.H»7.4»»1 AMPLIAÇÃO M REDEOE ELETRIFICAÇÃO MAL 6.445.4»! 4.443.4»

- INVESTIMENTOS 3.778.H4! 3.778.444 99 DISTIITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

4.I45.BM!

4.143.»»:

4.443.1»»

4.445.4»
i

9ISI4247.i4t9.H41 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS

SUBESTAÇÃO IMPLANTAM IUNID) • 1

3.778.4441 ! 3.771.444
494S1I24I.1HI AMPLIAÇÃO MS IEDES OE ENEISIA ELETIICAUIIANA 1 4.334.4»! 4.334.4»

SUBESTAÇÃO AMPLIAM IUNID) • 2
•9IS1H4I.1M1.MI1 EXPANSÃO DAIEDE OE DISTIIIÜICAO DEENERGIA ELETIICA EH . .

INVESTIMEHTM 3.77I.IM: 3.778.1»
ASSENTAMENTOS URBANOS 4.3S4.t»l 4.331.4»

-OISTIIIOICM OE OèfSIA ELtrílCÀ' ' ll.37l.Hl: 1I.S77.IM
99 DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

4.534 .Wi

1 4.334.M41

4.334.4M

4.S34.MI

•7l51l26t.lH7.HH PROJETO ALUMIAI 4.443.tMI 1 4.I45.M»
IH4H327.1H4 tllMNACAO PUILICA W PLANO PILOTO 1.3Ü.4MI ) 1.312.1»

AMPLIAI AS IEDESOEDISTIIIÜICAOOE EMERGIA ELETIICAIUIAL.
VISANDO ASSEGURAR 0 AUMENTO M PROOUCAO DE ALIMENTOS.

1H4H327.1M4.IH1 IlUMINACAO PUBLICA NO PLANO PILOTO
i 1

1.312.4M!

1

1.312.4»

INVESTIMENTOS 6.443.4M! 4.4I5.4H •1 IESIM I - IIASILIA 1.312.4»! 1.312.»•

I9H1I26I.1U7.4H1 AMPLIAÇÃO M IEDE DE ELETRIFICAÇÃO RUM.
IEDE CONSTIOIM UH) • 111

PIÕflIEDAOE RURAL EUTIIFICAM (UH») • 4.M*

: i

4.443.M4! 4.445.m

INVESTIMENTOS 1.312.4»! I.Sil.lU

•MM/ 3 h , TOTAL

tr

13.M7.tHI IS.U9.IU

INVESTIMENTOS 6.443.4MI 4.443.444

l7t3ll24B.ltH.4tH AMPLIAÇÃO DAS IEDES DE ENEIGIA ELETIICA UMANA 4.334.H4! 4.334.»»

EXPANDIR A REDEK OISTRIÍUICM OE EXIGIA ELÉTRICA EH

NÚCLEOS HABITACIONAISOE BAIXA IEIDA.

ANEXO EXEICICIO OE 1994 CRI 1.444.44

CREDITO ESPECIAL

1 E 8 I 0 N A L I Z A C A
ANEXO A LEI No.Hllt/ 1 ,/ ,

22.144 SECIETAIIA DE OBRAS

•*»* I EXERCÍCIO OE 1974 . C«l I.IH.H 22.111 SECIETAIIA DE OBIAS

CREDITO ESPECIAL

FIOIIANA DE TIAIALI O
ANEXO A LEI No.

«EC1•SOS 00 TESOURO
ESPECIFICAÇÃO

! TESOURO : OUTRAS fontes : TOTAL

ESPECIFICAÇÃO FISCAL 1 SEGURIDADE TOTAL
•94514217.1449 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS 3.778.«•:

4

3.778.H4

,-INVESTIMENTOS 4.534.444! 4.534.4M •9«Slt247.IM9.IMI IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO OE SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS 3.77B.tHI 3.778.444

I945I424S.H48.4S41 EXPANSÃO M IEDE OE DISTIIIÜICAO DE ENEIGIA ELETIICA EH
ASSENTAMENTOS URBANOS

LOTES ELETRIFICADOS (UNIO) - 9.144

1

4.331.144! 4.534.144

79 DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

•Í15142S8.1M7 PROJETO ALUMIAI

1.778.»»:

3.778.I»!

4.I43.4»!

3.77B.4H

3.778.441

INVESTIMENTOS ' 4.334.4MI 4.534.144

HABITAÇÃO E URBANISMO 1.512.444! 1.512.44»

47I5II249.IM7.MI1 AMPLIAÇÃO M REDE OE ELETRIFICAÇÃO IUIAL 4.B4S.IH: 4.443.H»

SEIVICOS DEUTILIDADE PUBLICA 1.312.4441 1.512.W

79 DISTIITO FEDERAL

INVESTIMENTOS
4.143.4»:

4.445.4»!
4.145.1»

6.445.444

ILUMINAÇÃO PUILICA 1.312.4141 i. 512.444 I7I51I248.1M9 AMPLIAÇÃO DAS IEDES OE ENEIGIA ELETIICA UIIANA 4.334.M4! 4.534.H4

1414M327.14)4.11» ILUMINAÇÃO PUILICA NO PIANO PILOTO : I.312.K»! 1.512.H» •91311248.1118.llll EXPANSÃO M IEDE OE DISTIIIÜICAO 0EENE16IA ELETIICA EH

EXECUTAI SEIVICOS OE ILUMINAÇÃO PUBLICA HO EIXO IODOVIAIIO 1
ASSENTAMENTOS URIANOS 4.334.4», 4.334.H4

NORTE E NOS SETMES HOT&EI30S SUL E NOITE. ; 77 DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS
4.334.4»!

4.334.4»!

4.534.111

INVESTIMENTOS i 1.312.4441 1.S12.4M

14I6M327.1N6 ILUMINAÇÃO PUBLICA NO PLANO PILOTO 1.312.4»! 1.512.1U1M4M327.1444.4I41 ILUMINAÇÃO PUILICA NO PLANO PILOTO ! 1.312.4M) I 1.512.44»
SEDE SUBSTITUÍDA (UNIO) > 1 1H6M327.1H6.IMI ILUMINAÇÃO PUBLICA NO PLANO PILOTO 1.512.444
REDE IMPLANTAM IUNID) > 1 :

•1 IEGIAO I - BRASÍLIA 1.312.tHI 1.512.M4
INVESTIMENTOS 1 1.312.44»! : 1.5I2.4M INVESTIMENTOS 1.512.4»! 1.312.4»

»»•?•/2 ^, TOTIL 1 is.I4I.im: : 13.849.i« í»47«/ 3 TOTAL 1S.I47.HI: 1S.849J44

*•""•- " —~ —™- .- „ , „ , ..„ „ , - ,. . I
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N» 096/94-GAG Brasília, 15 de abril de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que no* termos do artigo 74 combinado com o artigo
100, inciso VII, da lei Orgânica do Distrito Federal, e confor
me dispõe a artigo 178, i 2», do Regimento Interno dessa Excel
sa Casa. sancionei o Projeto de Lei ri» 1318, de 1994, que "Oig
pS« «obre a »ieatÍna«âio e utilizaçã* dos iawvêlã VÍmsíficados
cato ruiiléncia eitlcal «tos Ada^nistrautores Regionais e dá eu
trás providência*",, e que se converteu na 1*1 «• «a», de 07 d«
ábrii d* 1994, publicada no DOBP n« 68, de 08 ds a*ril de 1994.

Aproveito o ensejo pára reiterar a Voas* tx
celSncía protestos de elevada estima e distinguid* consideração.

Ã*'
Governador do Dlatrito Federal

Exato. Senhor

Deputado BBtlCIO TAVARES
DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

K £ S T *

Meafe

ntr^MBsii e éá
pravMfaaclaa.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art. r - Ficao PoderExecutivo autorizado a utilizaros imóveis, vagosou
que venham a vagar, destinados a residência dos Adironistradores Regionais, em
atividades que visem atender a relevante interesse público e com destmacio eminente
social

Art. Y - O Distrito Federal poderá transferir a terceiros a administração
dos imóveis deque trata o artigo anterior, sendo dispensada a licitação quando setratar
de entidades assistenciais, san fins lucrativos.

Art 3• - Osimóveis deque trata esta lei, ficarão vinculados, para fins de
supervisão, controle e das despesas relativas à sua manutenção, à Secretaria de
Educação, quando se tratar de ocupação cora atividade docente de Jardim de Iniãncia. e
com a Secretaria de Desenvolvimento, nos demais casos.

Art. 4* - Estaleientraem vigorna data de sua publicação.

Art. S" - Revogam-se as disposições em contrário e em especiaí o
parágrafo 3" do art. 9», daSei ri* 4545. tk 10dedezembro de :964.

Câmara Lesisiativado DistritoFederal, de março de 1994.

/f»— «Jo U
Deputado BE-SÍCTO TAVARES

Presidente

LBric 66B DE 07 OC abril MIS) 9*

Dispõe sobre a destlnação e

utilização dos Imóveis cias

slficados como residência ofi

ciai dos. Administradores Re

gionais e dá outras providen
elas.

o eovDWáiooit oo DMrmrro renatAi*

FA90 SABER Q0E A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO

FEDERAI. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* - Fica e Poder executivo autorizado a

utilizar os imóveis» vagos ou que venham a vagar, destinados

a residência dos Administradores Regionais, em atividades

que- visem atender- a relevante interesse público e com destl

nação eminente saciai.

. - Art. 2* - 0 Distrito Federal poderá transferir

a terceiros a administração dos imóveis de que trata' o arti
go anterior, sendo dispensada a licitação quando sé tratar

de entidades assistenciais, sem fins lucrativos.

Art. 3* - Os Imóveis de que trata esta lei. f.t
cario vinculado», para fins de supervisão, controle e das

despesas relativas à sua manutenção, â Secretaria de Educa

cão, quando se tratar de ocupação corr, atividade docente de

Jardim de Infância* a com a Secretaria de Desenvolvimento,nos

demais casos.

Art. 4* - Esta Lei em vigor na data de sua pu

bllcaçao.

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contra

rio e em especial o parágrafo 3* do art. 9*. da lei n* 4545 »
de 1Q de dezembro de 1964.

Brasília, 07 de abril de 1994.

106* da República e 34* de Brasília.

MENSAGEM

N* 097 /94-GAG Brasilia,15 de abril de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor
me dispõe o artigo 178, § 2», do Regimento Interno dessa Excel
sa Casa, sancionei o Projeto de Lei n« 130, de 1991, que "Dis

põe sobre a transformação do Centro de Ensino de 1* Grau Taman
dua em Escola Agrícola de Tamanduá e dá outras providências",
e que se converteu na Lei n» 689, de 07 de abril de 1994, publi

cada no DODF n* 68, de 08 de abril de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinta consideração.

UOHIUGOS R0RI£/- JOAQUIM"

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA
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Dtspfe sobre a tratuforniação do
Centro de Ensino de 1" grau
Tamanduá em Escola Agrícola de
Tamanduá e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - É autorizada a transformação do Centro de Ensino de 1° grau
Tamanduá em Escola Agrícolade Tamanduá.

Art. V - São objetivos da Escola Agrícola de Tamanduá;

I - Ministrar as 8 (oito) séries de Ensino de 1' grau e formação
profissionalizante em agropecuária ou outras que vtaiham aser estabelecidas em seu
regimento;

II - Realizar pesquisas;

III - Atuar como núcleo de orientação ao homem do campo naárea de sua
influência

Parágrafo Único - O currículo do curso do estabelecimento a que se
refere esta lei constará de uma parte geral, exclusiva nas primeiras sénes c
pri^ominante nas séries finais.

Art. 3" -Opatrimônio da Escola Agrícola de Tamanduá será constituído.

I - Das atuais instalações, áreas, prédios e equipamentos que constituem os
bens patrimoniais da Escola Rural de VGrau mencionada no Artigo Vdesta Lei:

II - Pelos bense direitos que viera adquirir
Art. 4° -Osrecursos financeiros daEscola Agrícola dequetrata o artigo l"

serão provenientes:
I - De dotações que lhe forem anualmente consignados no Orçamento do

Distrito Federal;

II - De doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitas ou
concedidas pela União, Estados e Municípios, ou por quaisquer entidades públicas oú
privadas;

III - De remuneração de serviços prestados a entidades publicas ou
particulares, mediante convênios oucontratos específicos;

IV - Taxa, emolumentos e anuidades que forem fixadas com observância
dalegislação especifica sobre a matéria

§ Io - Anualmente a Escola Agrícola de que trata esta Lei fará uma
demonstração da aplicação dos recursos aque se refere opresente artigo eda respectiva
posição do fundo queelesconstituem.

§V - Os serviços de que trata o inciso III do presente artigo poderão ser
executados pelos alunos sem prejuízo da aprendizagem sistemánca.

Art. 5o - A Secretaria de Educação do Distnto Federal adotará as
providências necessárias no sentido da execução^desta Lei, inclusive dotando aescola
de recursosnecessáriosá sua instalação e funcionamento.

Art. 6° - O Governo do Distrito Federal consignará, anualmente dotação
orçamentária necessária ao funcionamento da Escola Agrícola de Tamanduá

Art. 7" - Esta Lei entra em vigor nadata desuapublicação.

Art.8o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal. de março de 1994

i.j,i.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o
689 OE

07
DE

abril DE 10
9U

Dispõe sobre a transformação do

Centro de Ensino de 1* grau Ta

.1. itâi•>*»••• ?.'»?.<-•• : r*> >.\...-i.r.t.i jj ..<•,..">>•' j .,:',',>;

manduá em Escola Agrícola de

Tamanduá e dá outras providen

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls - É autorizada a transformação do Centro

de Ensino de ls grau Tamanduá em Escola Agrícola de Tamanduá.

Art. 2i - São objetivos da Escola Agrícola de Ta

mandua:

.1 - Ministrar as 8 (oito) séries de Ensino de 1?

grau e formação profissionalizante em agropecuária ou outras

que venham a ser estabelecidas em seu regimento;

II - Realizar pesquisas;

III - Atuar como núcleo de ori-er.taçao ao homeT. cie car.

po na área de sua influencia.

Parágrafo Único - 0 currículo dò curso do estabe
lecimento a que se refere esta lei constará de uma parte ge
ral, exclusiva nas primeiras séries e predominante nas series

finais.

Art. 3S - 0 patrimônio da Escola Agrícola de Ta

manduá será constituído:

I - Das atuais instalações, áreas, prédios e equí
pamentos que constituem os bens patrimoniais da Escola Rural
de l2 Grau mencionada no Artigo ls desta Lei;

II - Pelo bens e direitos que vier a adquirir.

Art. 42 - Os recursos financeiros da Escola Agri

cola de que trata o artigo ls serão provenientes:

I - De dotações que lhe forem anualmente consig_

nados no Orçamento do Distrito Federal;

II - De doações, auxílios e subvenções que lhe
venham a ser feitas ou concedidas pela União, Estados e Municj.

pios, ou por quaisquer entidades públicas ou privadas;

III - De remuneração de serviços prestados a enti

dades públicas ou particulares, mediante convênios ou contra

tos específicos:

IV - Taxa, emolumentos e anuidades que forem fi

xadas com observância da legislação específica sobre a matéria.

§ Io - Anualmente a Escola Agrícola de que trará

esta Lei fará uma demonstração da aplicação dos recursos a qje

se refere o presente artigo e da respectiva posição do fundo que

eles constituem.

§ 2* - Os serviços de que trata o inciso III

do presente artigo poderão ser executados pelos alunos sem pr£

juízo da aprendizagem sistemática.

Art. 5S - A Secretaria de Educação do Distrito

Federal adotará as providências necessárias no sentido da execu

ção desta Lei, inclusive dotando a escola de recursos necessá

rios à sua instalação e funcionamento.

Art. 6S - 0 Governo do Distrito Federal consig

nará, anualmente,dotação orçamentária necessária ao funcionamen

to da Escola Agrícola de Tamanduá.
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publicação.

Art. 7' - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 8S - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 07 de abril de 1994 .

106s da República e 34R de Brasília

J£
__^^UAC)ÜIM DOMINGOS

MENSAGEM

N° 098 /94-GAG Brasília,15 de abril de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
põe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,
sancionei o Projeto de Lei nS 1301, de 1994, que "Inclui uma Se
çio de Enfermagem na estrutura do Instituto de Saúde Mental, cria
cargos no Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal e dá outras providências", e que se converteu na Lei nfi
678, de 24 de março de 1994, publicada no OODF n2 58, de 25 de
março de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên
cia protestos de elevada estima e distinguida consideraçio.

9MIN60S

Governador do Distrfto

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCI0 TAVARES
DD. Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Inclui uma Seção de Enfetuiagem na
estrutura do Instituto de Saúde Mental,
cria cargos no Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito
Federal e dá outras providência*.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. Io - Fica incluída, na estrutura do instituto de Saúde Mental aprovada
pelo artigo 3° da Lei n° 319, de 23 de setembro de 1992 , 01 (uma) Seção de
ErLÍermagern, diretamenre subordinada á Divisão de Recursos Nlédico-A^sistenciais do
Instituto.

Art. V - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federai, ps cargos em comissão e os cargos efetivos constantes dos Anexos I e
II desta Lei.

Art. 3° - A despesa com a execução desta Lei correrá à conta do
<">rçamen'o de. Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" • Revogam-seas disposiçõescm contrário.

Câmara Leuisialiva do Distrito Federal. de março de 1994.

Deputado BE.NÍCIO l"AVARES
Presidente

L.

ANEXO I

Art. 2«, Lei n* 6~}Q de Z1/ de maAÇ<7 de 1994

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO OLIAOTKIADE

I - INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL

Chefe da Seção de Enfermagem DFG-6 OI

II - CENTRO DE SAÚDE DE SÃO

SEBASTIÃO, SANTA MARIA E SAMAMBAIA III
Chefe de Centro de Saúde DFG-8 03

Secretário DFA-3 03

Chefe da Seção de Enfermagem DFG-6 03

Chefe do Setor de Informação DFG-4 03

Chefe da Seção de Administração DFG-5 03

Encarregado de Recursos Humanos, Econômicos DFG-4 03

e Financeiros

III - GRUPAMENTO MÉDICO-ASSETQICIAL - GMA
Chefe do GMA DFG-8 01

Secretário DFA-3 01

Chefe da Seção de Enfermagem DFG-6 01

Chefe do Setor de Informação DFG-4 01

Chefe da Seção de Administração DFG-5 01

Encarregado de Recursos Humanos, Econômicos DFG-4 01

e Financeiros

TOTAL 25

Art. 2>, Lei n»

ANEXO II

de de

DISTRIBUIÇÃO
CATCO - CATESCRIA FLtCICKU.

«KVHASCI SNA SttWUA FU44IXINA cm. /mi SCHTACQNi) GfU>. MD.
TOfflL

ESFKIAUDADE SEB4STJX) MHUA m UJ co FM m isasT-a*

I - ASSIST. SUP, DE SAÚDE
MÉDICO - CLÍNICA MEDICA 4 4 4 4 8 4 1 29

MÉDICO - GIleXO-CeSTETRÍCIA 3 3 3 3 6 3 - 21
MEDICO - PEDIATRIA 4 4 4 4 8 4 - 28

MEDICO- SMOTARISTA 1 1 1 1 2 1 . 07
MÉDICO - TRAUÍAT/OBTCfEDIA - - - - - _ 3 03
MEDICO - CD1KUACERAL - - - - - - 1 01

MEDICO - CIRURGIA PLÁSTICA - - - - - _ 1 01

MÉDICO - DÉHtOOimA/ALETCIA - - .' - - - - 1 01

MEDICO CO TRABALHO - - - - - - 1 01
MÉDICO -NEUROLOGIA - - - - - - 1 01

MÉDICO - ANESTESIOLCCIA — — — — — — 1 01
[BONTÓLOCO 2 2 2 2 4 2 - 14

ENFERMEIRO 4 4 4 4 8 4 2 30

ASSISTENTE SOCIAL 1 1 1 1 2 1 1 08

II - ASSIST. INT.CESÚE
AGENTE ADMINISTRATrVO 10 10 10 10 20 10 15 65

AUXILIAR DE ENFERHACEN 18 1S 18 18 36 18 08 134

AGENTE SSV. CDP. S3V. SOCIAL 1 1 1 1 2 1 - 07

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 10 10 10 10 20 10 4 74

MOTORISTA - - - - - - 4 04

TÉCNICO DE RAIO X - - - - - - 2 02

m - ísasr. Berro de sjlle
AGENTE DE POSTARIA 2 2 2 2 4 2 - 14

AOSD - GESSO - - - - - - 2 02

AOSD- VttJILÂICIA - - - - - - 4 04

ARTÍFICE - CONSTRUÇÃO CIVIL - - - - - - 2 02

A05D - LIMPEZA E COCERVAÇÃO 2 2 2 2 4 2 3 17

AOSD - PATOLOGIA CLINICA 2 2 2 2 4 2
~

14

TOTAL 64 64 64 64 128 64 57 505

LEI Hj> 678 OE 24 DE março de to 94

Inclui uma Seção de Enfermagem

na estrutura do Instituto deSaú

de Mental, cria cargos no Quadro

de Pessoal da Fundação Hospita

lar do Distrito Federal, e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÍMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ia - F1ca incluída, na estrutura do Instituto

de Saúde Mental aprovada pelo artigo 3» da Lei n» 319, de 23 de
setembro de 1992, 01 (uma) Seção de Enfermagem, diretamente subor

_cLi.aada„à_D.i.v..isio..de. Jtee.urs.Qs. .Mi.dJ.co?As.s.1.stj.nçla.t.s., do. Ins.t.i.tutp.....
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Art. 29 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Fun

dação Hospitalar do Distrito Fedral, os cargos em comissão e os
cargos efetivos constantes dos Anexos I e II destaLei.

Art. 39 - A despesa com a execução desta Lei correrá
à conta do Orçamento da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

blicação.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 59 -Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1994
1069 da República e 349 de Brasília.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

"Anexo I da Lei ria 678, de 24 de' março de 1994,

publicada no DODF n« 58, de 25 de março de 1994.

ANEXO I

Art. 2», Lei n« 678 de 24 de março cie 19S4

DENOMINAÇÃO ÜMBOLC QUANTIDADE

I - INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL

Chefe da Seção de Enfermagem

II - CENTRO DE SAÚDE DE SÃO
SEBASTIÃO, SANTA MARIA E SAMAMBAIA III

Chefe de Centro de Saúde

Secretário

Chefe da Seção de Enfermagem

Chefe do Setor de Informação
Chefe da Seção de Administração
Encarregado de Recursos Humanos, Econômicos
e Financeiros

III - GRUPAMENTO yáaiCO-fSSSSSSKXàL-«

Chefe ao GMA

Secretário

Chefe da Seção de Enfermagem
Chefe do Setor de Informação
Chefe da Seção de Administração
Encarregado de Recursos Humanos, Ecccrâicos
e Financeiros

TOTAL

DFG-6

DFG-8

DFA-3

DFG-6

DFG-4

DFG-5

DFG-4

DFG-8

DFA-3

DFG-6

DFG-4

DFG-5

DFG-4

01

03

03

03

03

03

03

01

01

01

01

01

01

25

Republicado por haver saído com incorreções do original
publicado no DODF n« 58, de 25.03.94.

ANEXO I

Art. 29, Lei ns 678 de 24 de março de 1994

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO OJAOTIDAPE

I - INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL

Chefe da Seção de Enfermagem DFG-6 01

II - CENTRO DE SAÚDE DE AGHOVILAlSÃO

SEBASTIÃO, SANTA MARIA E SAHAMBAIA III

Chefe de Centro de Saúde DFG-8 03

Secretário DFS^íJ 03

Chefe aa Seção ae Enfermagem DFG-6 03

Chefe do Setor ae informação DFG-4 03

Chefe da Seção de Administração DFG-5 03

Encarregado de Recursos Humanos, Econômicos DFG-4 03

e Financeiros

III - GRUPAMENTO MEDICO-ASSISTENOLAL - GMA.

Chefe do GMA DFG-8 01

Secretário DFA-3 01

Chefe da Seção de Enfermagem DFG-6 01

Chefe do Setor de Informação DFG-4 01

Chefe da Seção de Administração DFG-5 01

Encarregado de Recursos Humanos, Econcmicos DFG-4 01

e Financeiros

TOTAL 25

Art. 2« Lei n«678 "de24 de março. (de 1Í94 •.?"'*>/:rt

CARGO - CATEGORIA FUNCIONAL

DISTRIBUIÇÃO
TOM.

KHVHAS40 SANTA SAMfBMA PUWlTlM GW/HTC- SlBWDH) CRP. «D.

ESPECIALIDADE SEBASTIÃ) HWA m m a> Pm m .«Kiiijr-ííft

I - ASSIST. SUPf;IESAÚDE
í 29

21

28

07

MEDICO - CLÍNICA MEDICA 4 - - 4 . 4

MEDICO - GIlEaj-OBSTETRÍCIA •• 3 ...••'-:• -3: - .. 3 3 _

MEDICO - PEDIATRIA 4 4 4 ~

MÉDICO - SANITARISTA 1 I ' ' 1 -:--• - - '.-"-1:,-'-.. : Z '...- ..-• • ~

MEDICO - TBAWlAT/atTOPEDIA - - - - -

_

01
MEDICO - CIRURGIA GERAL - - - - ~ ~

MEDICO - CIRURGIA PLÁSTICA - - - - - ~
-

MEDICO - DEH«nmrWALEH3A : - ~ '- -• , - -

_

MÉDICO DO TRABALHO - -• - - . - - .

MEDICO - TtHJROUXHA - - - - - + -
X

MEDICO - ANESTESIOLOGIA - - - . - . - - • . • -

ODOtiTOLOGO 2 2 2 2 4 2 - '

ENFERMEIRO 4 4 4 4 - 8 4 2

ASSISTENTE SOCIAL 1 1 1 1 2 1

- ii - «srsr. INT. DSS4XE .

AGENTE ADMINISTRATIVO 10 10 10 10 20 10 15 85

AUXILIAR DE B4FERMAGEM 18 18 18 1B 36 18 08 134

AGENTE SHW. C04?. SERV. SCQAL 1 1 -1 1 2 1 -
07

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 10 10 10 10 20 10 4

MOTORISTA - - - " - - . 4 04

TÉCNICO DE RAIO X - - - - - ,- • 2 02

m - ASIST. BfeUDCES«ÚE
AGENTE DE PORTARIA 2 2 2 2 4 2 -

14

AOSD - GESSO - - - - - • • - 2 02

ACPD - VIGILÂNCIA - - - - - - 4 04

ARTÍFICE - CXMSTRUÇAO CIVIL - - --'--. -; - - 2 02

AOSD - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 2 2 2 2 4 2 3 17

AOSD - PATOLOGIA CLÍNICA 2 2 2 2 4 2
-•

14

TOTAL 64 64 64 64 123 64 57 505

MENSAGEM

NS 099 /94-GAG Brasília, 15 de abril de 1994.

. Senhor Presidente,

Tenho a,elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo

100, inciso VII, da Lei Orgância do Distrito Federal, e confor

me dispõe o artigo 178, § 2»; do-Regimento Interno dessa Excel

sa Casa, sancionei o Projeto de Lei ns 621, de 1992, que "Dano

va redação a dispositivos da Lei n* 214, de 23 de dezembro de

1991", e que se converteu na Lei n« 690, de 07 de abril de 1994,

publicada no DODF n* 68, de 08 de abril de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar ã Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Éxmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

DOMINGOS/£0RIZ
Governador do Distrito Federal
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Dá nova redação a dkpoaltrvot da
Lei n* 214, de 23 de dezembro de
1»L

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art 1»- Os artigos 1°, 3°, 4°, 5»,6°, 7»,8».9", 10, II e 12 da Lei n° 214, de
23 de dezembrode 1991,passam a vigorar com a seguira redação:

"Art 1" - Para fins de iniciação ao trabalho, fica iristituído o
Programade Apoio ao Adolescente Aprendiz.

II'- - •• •-••• • ;;...'

§2» .- .......

§3 -... •

Art. T - Os órgãos públicos, mclusrve as aijfarqiias, rundações
públicase empresas públicas, ficam obrigados a contratar Adolescentes
Aprendizesno percentual rriinimo de 2% (dois porcento)e o máximo de
10%(dez por cento), do seu quadrode pessoal

§ 1*• Para os efeitos deste artigo, os órgãos e entidades nele
mencionados deverão criar um quadro especial de pessoal destinado á
contrataros Adolescentes Aprendizes.

§ T - Para fazer face aos encargos decorrentes deste artigo,
deverão os órgãos e entidades participantes do programa incluir as
despesas nas suas respectivas propostasorçamentárias.

Art. 4* - O «jovemo do Distrito Federal promoverá a
adaptação de seus órgãos e programas, e criara na Secretaria de
Desenvolvimento Social e Ação Comunitária a Comissão Permanente de
Apoio ao Adolescente Aprendiz, com as seguintes atribuições:

I - pro4%der aocadastramento ^
aptidões vocacionais dos adolescentes que se apresentarem como
candidatos aoPrograma de ApoioaoAdolescente Aprendiz;

TJ - comunicar a todos os órgãos da Admtàstração Pública
Federal e do Distrito Federal, sociedade de economia mista,autarquias,
fundações e empresas privadas sobre o Programa de Apoio ao
Adolescente Aprendiz;

LTJ - CTcarnmhar os Adolescentes Aprendizes aos órgãos
públicos e empresas interessados nacontratação.

Art 5° - S»fo assegurados os seguintes direitos ao Adolescente
Aprendiz:

I - garantia de acesso ao ensino regular fundamental;

TJ • exercício de atividades compatíveis com o
desenvofrimento intelectual;

LTJ - jornada de trabalho compatível com o seu horário de
estudo e nuncasuperior ao04 (quatro) horas diárias;

IV - aplicação das normas de proteção aotrabalho;

V - garantia do recebimento de orientações técnicas sobre o
fundonamento dos órgãos e empresas;

VI - lotaç«5es em funções e atribuições relacionadas à sua
aptidãoiritdectual;

VII - orientação vocacional;

VIU. - a validade do registro do período de trabalho na
condição de adolescente aprendiz, berri como as anotações coristantes de
sua folha fundonal, como prova de títulos para efeito de concurso
público.

LX - acontagem do tempo deserviço, a partir desua admissão
como adolescente aprendiz, para efeitode aposentadoria.

Art 6°- Ao Adolescente Aprendiz é vedado:

I - trabalho noturno, realizado entre ás 22:00 e 05:00 horas;

LT - trabalho em condições consideradas insalubres, perigosas e
penosas;

m - trabalhorealizado em ambientes considerados prejudiciais
àsmfcnmaçâo social, moral eflsica;

IV - trabalho realizado em locais que não permitam a
freqüência regularáescola

Art 7° - O Adolescente Aprendiz fica sujeito às normas
internas dasempresase órgãosonde trabalhar.

§ Io - A caracterização comprovada de qualquer ato de
mdisdplina será comumeada aos seus responsáveis legais e à Comissão
Permanente de Apoio ao AdolescenteAprendiz.

5 2° - Sem prejuízo da comunicação citada no parágrafo
anterior, o Adolescente Aprendiz poderá ser advertido, suspenso ou ter o
contrato de trabalho rescindido, obededdas as formalidades legais em
vigor.

Art 8° - Aplicam-se ao Adolescente Aprendiz as mesmas
normas de rescisão contratual previstas nas Leis Trabalhistas e
Previdenciárias.

Art 9° -As empresas privadas poderão contratar diretamente
os Adolescentes Aprendizes, nãolhessendo exigido o cadastramento e o
encaminhamento pela Comissão Permanente de Apoio ao Adolescente
Aprendiz, mas apenas a comumeação da contratação a esta, para efeito
de registro.

Parágrafo Único • O cadastramento e o encaminhamento, pela
Comissão Permanente de Apoio ao Adolescente Aprendiz, serão
obrigatórios para os órgãos públicos mencionados no inciso II, do Art.
4°.

Art 10- As empresas privadas que acolherem o Programa de
Apoioao Adolescente Aprendiz terão incentivos fiscais na proporção do
desembolso efetivado com a contratação dosAdolescentes Aprendizes.

Parágrafo Único - Lei ordinária disciplinará a concessão dos
incentivos fiscais referidos no "caput" deste artigo.

Art 11 - Os adolescentes portadores de deficiência física,
sensorial ou mental, interessados no Programa, serão cadastrados pela
Comissão Permanente de Apoio ao Adolescente Aprendiz, recebendo
indusive atendimento especializado.

Parágrafo Único - A Comissão Ptjrmanerrte de Apoio ao
Adolescente Aprendiz deverá encaminhar os Adolescentes Aprendizes
portadores de defidênda física às empresas ou órgãos para exercerem
funções compatíveis com a sua condição.

Art 12 - A Comissão Permanente de Apoio ao Adolescente
Aprendiz não poderá deixar de cadastrar e encammhar, sem justo
motivo, qualquer adolescente que procure os seus serviços".

Art. 2° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3*- Revogam-se asdisposições em wntrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, démarço de 1994.

h^> l~<
Deputado BENICIO TAVARES

Preãdente
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LEI N.o 690 OE 07 DE abril OE 19 94.

Da nova redação a dispositivos

da Lei n» 214, de 23 de dezem

bro de 1991.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Os artigos 1*. 39, 4«, 5», 69, 79,,8» ,

9», 10, 11 e 12 da Lei fis 214, de 23 de dezembro de 1991, passam

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. ls - Para fins de iniciação ao trabalho,fica

instituído o Programa de Apoio ao Adolescente A

prendiz.

Si' - •••••

§ "2«-- :.. •;

' §. 3« - . •• • ••'•••

Art. 3S - Os órgãos públicos, inclusive as autar

quias, fundações públicas e empresas públicas, ficam
obrigados a contratar Adolescentes Aprendizes no per

centual mínimo de 2% (dois por cento) e o máximo de

109í (dez por cento), do seu quadro de pessoal.

§ 1« - Para os efeitos deste artigo, os órgãos e en
tidades nele mencionados deverão criar um quadro es

pecial de pessoal destinado a contratar os Adoles

centes Aprendizes.

§ 2i - Para fazer face aos encargos decorrentes des

te artigo, deverão os órgãos e entidades participan
tes do programa incluir as despesas nas suas respec

tivas propostas orçamentárias.

Art. 4» - 0 Governo do Distrito Federal promoverá

a adaptação de seus órgãos e programas, e criara na

Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comuni

tária a Comissão Permanente de Apoio ao Adolescente

Aprendiz, com as seguintes atribuições:

I - proceder ao cadastramento e a identificação dos

interesses e aptidões vocacionais dos adolescen

tes que se apresentarem como candidatos ao P-ro

grama de Apoio ao Adolescente Aprendiz;

II - comunicar a todos os órgãos da Administração Pu

blica Federal e do Distrito Federal, sociedade

de economia mista, autarquias, fundações e em

presas privadas sobre o Programa de Apoio ao

Adolescente Aprendiz;

III - encaminhar os Adolescentes Aprendizes aos. ór

gãos públicos e empresas interessados na con

tratação.

Art. 5S - São assegurados os seguintes direito ao

Adolescente Aprendiz:

I - garantia de acesso ao ensino regular fundamen

tal.;

II - exercício de atividades compatíveis com o de

ser.volvimento intelectual;

III - jornada de trabalho compatível com o seu hora
rio de estudo e nunca superior ao 04 (quatro )

horas diárias;

IV - aplicação das normas de proteção ao trabalho;

V - garantia do recebimento de orientações tecni

cas sobre o funcionamento dos órgãos e empre_
sas;

VI - lotações em funções e atribuições relaciona

das à" sua aptidão intelectual;

VII - orientação vocacional;

VIII - a validade do registro do pedido de trabalho

na condição de adolescente aprendiz, bem como

as anotações constantes de sua folha funcional,

como prova de títulos para efeito de concurso

público;

IX - a contagem do tempo de serviço, a partir de

sua admissão como adolescente aprendiz, para

efeito de aposentadoria.

Art. 6» - Ao Adolescente Aprendiz é vedado:

I - trabalho noturno, realizado entre às 22:00 e

05:00 horas;

II - trabalho em condições consideradas insalu

bres, perigosas e penosas;

III - trabalho realizado em locais que não permi

tam a freqüência regular à escola.

Art. 79 - o Adolescente Aprendiz fica sujeito às

normas internas das empresas e órgãos onde traba -
lhar.

§ ls - A caracterização comprovada de qualquer

ato de indisciplina será comunicada aos seus res

ponsáveis legais e à Comissão Permanente de

Apoio ao Adolescente Aprendiz.

§ 29 - Sem prejuízo da comunicação citada no pa
rágrafo anterior, o Adolescente Aprendiz poderá

ser advertido, suspenso ou ter o contrato de tra

balho rescindido, obedecidas as formalidades le'

gais em vigor.

Art. 88 - Aplicam-se ao Adolescente Aprendiz as

mesmas normas de rescisão contratual previstas

nas Leis Trabalhistas e Previdenciárias.

Art. 99 - As empresas privadas poderão contratar

diretamente os Adolescentes Aprendizes, não lhes

sendo exigido o cadastramento e o encaminhamento

pela.Comissão Permanente de Apoio ao Adolescente

Aprendiz, mas apenas a comunicação da contratação
a esta, para efeito de registro. '

Parágrafo Único - 0 cadastramento e ò encaminha

mento, pela Comissão Permanente de Apoio ao ado
lescente Aprendiz, serão obrigatórios para os ór
gãos públicos mencionados no Inciso II, do Art
49.

Art. 10 - As empresas privadas que acolherem o

Programa de Apoio ao Adolescente Aprendiz terão

incentivos fiscais;na proporção do desembolso efe

tivado com a contratação dos Adolescentes Apren
dizes.

Parágrafo Único - Lei ordinária disciplinará a
concessão dos incentivos fiscais referidos no "caput1
deste artigo.
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publicação.

MENSAGEM

NS 100/94-GAG

Art. 11 - Os adolescentes portadores de deficiên

cia.física, sensoríal ou mental, interessados no
Programa, serão cadastrados pela Comissão Perma
nente de Apoio ao Adolescente Aprendiz, recebendo

inclusive atendimento especializado.

Parágrafo Único - A Comissão^ Permanente de Apoio
ao Adolescente Aprendiz deverá encaminhar os Ado

lescentes Aprendizes portadores de deficiência fí

sica as empresas ou órgãos para exercerem funções
compatíveis com a sua condição.

Art. 12 - A Comissão Permanente de Apoio ao Ado
lescente Aprendiz não poderá deixar de cadastrar,

e encaminhar, sem justo motivo, qualquer adoles

cente que procure os seus serviços".

Art. 29 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de abril de 1994 .
106» da Repúblcia e 34« de Brasília .

Brasília,15 de abril de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a. Vossa Exce

lência que nos termos do.artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
põe o artigo 178, § 23, do Regimento Interno dessa Excelsa Ca
sa, sancionei o Prnjpfn rlp i,bj n.° fial^dn 1992, que "Altera Nor

mas de Edificações, Uso e Gabarito - NGB 52/88", e que se conver
teu na Lei n* 676, de 17 de março de 1994, publicada no DODF n^

54, de 21 de março de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

}UIM DOMINGOS/RORIZ

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

N ES TA

Altera Normas de Edificação, Uso e
Gabarito - NGB 52/88:

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1* - São alteradas as Normas deEducação,. Uso e Gabarito -
NGB 52/88, aaescentatido-se aos usos pisrmttiabs para os lotes do Setor de IMíistrtas
Gráficas - SIG, Administração Regional de Brasília, Uso Comerdal, com atividades de
prestação de serviços ISiiant^iros, nos termos da Decisão n9 46792, do Conselho de
Arquitetura,Urbanismoe Meio Ambiente - CAUMA

Art. r - A NGB 52/88 e a Decisão n" 46/92 - CAUMA de que
trata o artigo Iosãopartes integrantes desta Lei,como seusanexos.

Art 3o- A execução destaLei fica vinculada a anuSncia do Instituto
Brasileiro de Patrimônio Cultural - LBPC, nos termos do Decreto-Lei n° 25, de 30 de
novembro de 1937.

Art 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5* - Revogam-se asdisposições em tiontrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de março de 1994.

Deputado BENÍCTOTAVARES
Presidente

ANEXOI

1 - UXALIZaçAq

Solor do Indústria Cráflcis

In. Quadra 01 - Módulos 305 à 1Ó5S

lb. Quadra 02 - nódulos J00 S 590 - Lotes 025 o 000

lc. Quadra 04 - Lotes 25.75,83,125,127,173,175,217.2C3,.27,
373,417,525,575,625 o G7Ü.

10. Quadra 06 - Lote 1100

Lote 120": 3 1515

Módulos 2000 â 2210 o 22SU ,i 2]11

le. Quadra 08 - Mótlulos 2005 à 2235

Lotes 2265 ã 2396 •

2 - PLANTAS DE PARCELAIIENTO'

SIG -PR-2/1, PR 3/1, PR 12/1, PR 15/1

3 " USO PERMITIDO

3a. Depósitos, oficinas e indústrias relacionadas com jor
nais, rovistas, çjráficns e editoras.

3b. Transmissoras e receptoras do rádio e televisão

4 - AFASTAMENTOS MlNIHOS OBRIGATÓRIOS

ENDEREÇO FRENTE
(ml

FUNDO

(m)

LATKHAL
dir>:ití\

LATtKAL
ESQUERDA

Quadra 01

Módulos 305 a 1Ò55 15,00 10', OU 3,00

3,00

3,00

3,00

1 ,50

Quadra 02
Módulos 300 a 590 15,00 10,00

Quadra 02

Lotes 625 c 068 1,50 1,50 1,50

Quadra 04

Lotes 25,75,125,175,
525,575,625_p_fl25

5,00 5,00~ 3,00 3.00

Quadra 04
Lotes 283,327,373 e417 10,00 5,00 5,00

-

Quadra 04

lotes 83,127,173 e 217 10,00 5,00
- 5,00

Quadra 06
Lote 1100 -

-
-

Quadra 06-Lotes 1205 à
1515 (frente para o esta
cionaraento) 3,00

Quadra 06
Módulos 2000 à 2240
Módulos 2260 à 2390

10,00 5,00 3,00 3,00

Quadra 08

Módulos 2005 à 2235 20,00 10,00 3,00

_Ji0_°._



Página 22
"Diàríõ da CamaraLegIslativà" Brasília, terça-feira, 19deabril de 1994

Quadra 08
Lotes 2267 ã 2377

2265 à 2395

Quadra 08
Lotes 2268 | 2378

2266 à 2396

4,00

4,00

3,00

3,00

5 - TAXA HAXIMA PB OCUPAÇÃO

(ProjeçSo horizontal da área edificada t pela írea do

lote) x 100

5a. Quadra 06 - Lote 110.0 - TmaxO = 1001 (cem por cento) da

área do lote.

5b. Quadra 06 - Lotes 1205_à_I515_ " TmaxO- 80» (oitenta por

cento) da ."rea do lote-.

Sp. Quadra 08 - Lotes 2265 a 23_9_6 - TmaxO - 70»(setenta por

cento) da área do lote.

OBS.Os lotes não citados neste Item nT\o possuem taxa máxl
ma de ocupação.

6 - TAXA HAXIMA DE CONSTRUÇÃO

(Área total edlficada t pela área do lote) x 100

TmaxO = 200» (duzentos por cento) da .'roa do lote

7 - PAVIMENTOS

7a. NUMERO MÁXIMO : definido pela altura máxima da

edificação.

7b. SUBSOLO(S)i optatlvo(s). Destina-se a depósitos, qsra

gens, oficinas de máquinas pesadas, auditório, restau

rante e atividades afins.

Quando se destinar apenas a depósitos"e/ou garagem pode

rá ocupar até.100» (cem por cento' da área do lote des

de que asseguradas a correta iluminação e ventilação

naturais. As rampas de acesso e os poços de Iluminação

e ventilação deverão se desenvolver dentro dos limites

do lote, sendo permitida sua localização dentro das

áreas dos afastamentos obrigatórios.

A área em subsolo destinada a garagem não será com

putada na taxa máxima de construção.

Quando se destinar a outras atividades, deve ocupar ãoe

nas a área edlficãvel , devendo ser asseguradas a cor

reta iluminação e ventilação naturais, salvo no caso de

auditório.

7c. COBERTURA i Sobre a cobertura será permitida somente a

construção de caixa d'água e casa de máquinas.

8 - ALTURA DA EDIFICAÇÃO

A altura máxima da edificação, a partir do nível do piso

do téfreo, que corresponde à cota de soletra fornecida pela
Divisão de Topografia e Cadastro do Departamento de Urbanls

mo/SVO .', de. 12,00m Uozc metros), ,-„r .c«,.-.n-.l.'nic à parle
mals alta da edificação, Inrl ^ cur.eeirn. caixa <l'agua

e casa de máquinas,

Acota de solelra serS fixada de acordo com o nlvol médio

do terreno.

9 - ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

Será obrigatório a implantação de estacionamento de velcu

los dentro dos limites do lote, de modo a atender o número

de vagas necessárias as instalações industriais, justifica

do pelo memorial explicativo do projeto.

Caso haja auditório deverá ser previsto estacionamento in

terno ao lote, na proporção de uma vaga por quatro cadeiras,

podendo ser incluídas nesse cMculo as vagas destinadas às

instalações Industriais.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

O cercamento do lote serfi obrigatório nas divisas laterais

e fundos, devendo ter altura máxima de 2,20m (dois metros

e vinte centímetros), podendo sen

lia. do tipo grade ou alambrado em todas as divisas do lote.

11b. do tipo cerca viva ou muro em todas as divisas, com

exceção da testada voltada pára a via de acesso ao

lote.

Nesta divisa poderá ser construído um cercamento de ti

po misto, (alvenaria e grade) desde que garantida um

mínimo de 70% (setenta por cento) de trasnparência vi

suai, de sua área em elevação.

12 - CASTELO D'AOUA

Será permitida a construção de torre ou castelo d'água, cuja
altura deverá ser justificada pelo projeto de Instalações
hidráulicas ou otl'lêncl.1 <!;' 0>i|.ii >U- "Hi.Mi.rl i .(•;, Jcvcmln ser

respeitados os afastamentos oln lyatõrlos.

13 - RESIDÊNCIA DE ZELADOR

Será permitida, a existência do uma unidade residencial pa

r ra zeladorln, com área máxima de-68,0-Om (sosscnt.i e oito mo

tros quadrados), tomputada na taxa máxima de construção.

14 - GUARITA

Será permitida, dentro do afastamento obrigatório, a cons

truçio de guarita, podendo, para efeito de composição arqul

tetônica do conjunto do portão, de entrada, ser constituída

de uma edificação de até 6,00m2 (seis metros quadrados) ou
duas edificações de até 4,00m2 (quatro metros quadradoslea
da uma. Quando existir cobertura ligando as quaritas sobre

os acessos, ,-polada nas duos edificações, em pilares ou

em balanço, sus área não será computada no cálculo da órea

de construção estabelecido neste Item c nem taxa máxima de

construção.

15 - TRATAMENTO DAS FACHADAS

Será permitida a construção de marqulse para proteção doa

acessos do pavimento térreo, desde que a distância de seu

limite (beirai) a divisa do lote não seja inferior à

1,00a (ura metro). Somente os brlses, nos pavimentes superio

res, poderão avançar sobre oa afastamentos obrigatórios e no

máximo l,00n (um metro).

17 - ACESSO

O acesso de veículos ao lote deverá ser feito pela via prin

clpal.

Para a Quadra 04, considera-se principal a via IG-2, en ra,
Para a Quadra 01, o acesso do veículos não poderá ser feJL

to pela via EPIG.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18a. Esta NGB é composta don Itens 1,2,1,4,5,6,7,8,9,11,12,

13,14;i5,17 e 18.

18b. MODULAÇÃO - Entende-se por módulo a unidade de 10,00m

(dez metros) de testada, repetitiva, formadora de con

juntos ou quadras.

- Quadra 06 - Módulos 2000 i 2390 - mínimo de 02(dois)

módulos

- Quadra 01 - Módulos 305 à 1055 .- Quadra 02 -Módulos

300 à 590 - mínimo de 03 (três) módulos.
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- Quadra 08 - Módulos 2005 à 2235

(quatro) módulos.

18c. SUBESTAÇÃO ELÉTRICA - Será permitida a construção de
subestação elétrica na área de afastamento frontal do

lote, desde que distante 0,60m(sessenta centímetros)da

divisa frontal, podendo incidir sobre o afastamento Ia
teral.

18d. 0 lote 1100 da Quadra 06 destina-se à Centro de Forma
cão Tgenlc» para Artes Gráfica»

18e. A CAIXA D-AOUA ECASA DE MAQUINAS deverão fazer par
te do conjunto arquitetônico.

ANEXO II

DECISÃO W 46 /92 - CAUMA

mínimo de 04

0 Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Rela

tor, aprovou a. alteração nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 52/88,

mediante a inclusão do subitera n° "18 f" no item 18 - DISPOSIÇÕES GERAIS, con
forme especificações abaixo:

"18 f: Esta NGB 52/88 foi complementada, no item 3- USO

PERMITIDO, com o seguinte uso e atividade: Uso Comer

cial com Atividade de Prestação de Serviços Financei
roa". •.•-.••.-••• ~

Devendo ser elaborado amplo estudo para melhoria do flu

xo do tráfego no Setor.

LEI H.o 676 DE 17 se março OE 1994

Altera Normas de'Edificação,

Uso e Gabarito - NGB 52/88.

O OOVIRNADOR B© DISTRITO FCDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU. SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Sao alteradas as Normas de Edificação

Uso e Gabarito - NGB 52/88, acrescentando-se aos usos permiti

dos para os lotes do Setor de Indústrias Gráficas - SIG, Adini

nistração/ Regional de Brasília, Uso Comercial, com atividades

de prestação de serviços financeiros, nos termos da Decisão n»

46/92, do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente -

CAUMA;

Art. 2« - A NGB 52/88 e a Decisão n« 46/92 - CAUMA

de que trata o artigo ls são partes integrantes desta Lei,como

seus anexos,

Art. 3» - A execução desta Lei fica vinculada a

anuência do Instituto Brasileiro de Patrimônio Cultural-IBPC ,

nos termos do.Decreto-Lei ns 25, de 30 de novembro de 1937.

publicação.

Art. 4i - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 17 de março de 1994.

106» da República e 34» de Brasília.

^-
JOAQUIM DOIUNGOsrRORrZ

ANEXOI

LEI N9 676 de 17/03/94
1 - LOCALIZAÇÃO

Setor de Indústria Gráficas

In. Quadra 01 - Módulos 305 à 1Ó55

lb. Quadra 02 - Módulos J00 à 590 - Lotes 625 o 650

lc. Quadra 04 - Lotes 25,75,83,125,127,173,175,217,2f3, »27,

373,417,525,575,625 0 675.

lu. Quadra 06 - Lote 1100

Lote 120": 5 1515

Módulos 2000 a 2210 c 226U â 2HO

le. Quadra 08 - Módulos 20H5 ã 2235

Lotes 2265 à 2396

2 - PLANTAS DE PARCELAMENTO-

SIG - PR 4/1, P« 3/1, PR 12/1, PR 15/1

3 - USO PERMITIDO

3a. Depósitos, oficinas e indústrias relacionadas con jor

naia, revistas, gráficas e editoras.

3b. Transmissoras e receptoras de rádio e te-lovinão

« •- AFASTAMENTOS MÍHIfSQg OBRIGATÓRIOS

==^S

E M. D EvR E Ç O frewtf:
(mt

ruNoo
!m)

LATKItAL
-OIRKITA

'PIT

l-ATÜRAL
F.r.QUKRDA

Quadra 01

Módulos 305 a 1055
15,00 1ü', 00 3,00

3,00

3,00

Quadro. 02
Módulos 300 a 590

15,00 10,00 3,00

Quadra 02

Lotes 6 25 c 06 8
1,50 •• 1 , 50 1,50 1 ,50

Quadra 04
Lotes 25,75,125,175,
525.57S.625 # 675

5,00 5,00 3,00 3,00

Quadra 04 <
Lotes 283,327,373 e-417

10,00 5,00 5,00 - •

Quadra 04

Lotes 83,127,173 e 217 10,00 5,00 5,00

Quadra. 06
Lote 1100

- - ' -
-

Quadra 06-Lotes 1205 à
1515 (frente para o esta
cionamento)

3,00

Quadra 06
Módulos 2000 3 2240
Módulos 2260 à 2390

10,00 5,00 3,00 3.00

Quadra 08

Módulos 2005 ã 2235
20.00 10,00 3,00 3,00

Quadra 08
Lotes 2267 â 2377

2265 â 2395
4,00 - -- - 3,00

Quadra 08
Vote* 2268 § 2378

2266 1 239Í
4,00 - 3,00 - -

5 - TAXA MAXIM* DE OCUPaeito

(Projeção horizontal da área edifJcada f pela írea do

lote) s 100

5a. Quadra 06 - Lote 1100 - TmaxO - 100» (cea por cento) da

área do lote.

5b. Quadra 06 - Lote» 1205 a 1515 - TmaxO «80» (oitenta por

cento) da .Ires do lote-.

5c- Quadra 08 - Lotes 2265 a 2396 - TmaxO - 70» (setenta por

cento) da área do lote.

OBS.Os lotes nnó citados neste item nüo posauen taxa máxl

6 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

(Área total edificada i pela área do lote) x 100

TmaxO - 200» (duzentos por cento) da ."roa do lote
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7 - PAVIMENTOS

7a. NUMERO MÁXIMO !

edificação.

7b. SUBSOLOÍSÍi optntlvo(s) . Destina-se a depósitos, qara

gens, oficinas de máquinas pesadas, auditório, restau

rante e atividades afins.

Quando se destinar apenas a depósitos"e/ou garagem pode

rã ocupar até 100» (cem por cento» da área do lote des

de que asseguradas a correta iluminação e ventl lnç.-o

naturais. As rampas de acesso e os poços de Iluminação

e ventilação deverão se desenvolver dentro dos lii.iitès

do lote, sendo permitida sua localização dentro das

áreas dos afastamentos obrigatórios.

A área ea subsolo destinada a garagea não será com

putada 'na taxa máxima de construção.

Quando se destinar a outras atividades, deve ocupar ane

nas a área ediflcavel , devendo ser asseguradas a cor

reta iluminação e ventilação naturais, salvo no caso de

auditório.

7c. C08ERTURA l Sobre a cobertura será permitida somente a

construção de caixa d'água e casa de máquinas.

8 - M.Tmu\ da EDiriCAC/vO

A altura máxima da edificação, a partir do nível do piso

do téfreo, que corresponde à cota de solelra fornecida pela
Divisão de Topografia e Cadastro do Departamento de Urbanis
„,o/SVO .'• de 12,00m (doze metros), <-,>r, es,,-n I. «i e à parle

rnals alta da edificação, liwl «Imlo rurcclr.-.. caixa ,1'agua

e casa do máquinas.

A cota de solelra será flx.ida de acordo com.o nível médio

do terreno.

9 - ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

Será obrigatório a Implantação de estacionamento de veleu
los dentro doa limites do lote. de modo a atender o número
de vagas necessárias 3s instalações industriais, justifica

do pelo memorial explicativo do projeto.
Caso haja auditório deverá ser previsto estacionamento In
terno ao lote, na proporção de uma vaga por quatro cadeiras,

podendo ser incluídas nesse calculo as vagas destinadas ãs
Instalações industriais.

11 - THaTAMENTO DAS DIVISAS

0 cercamento do lote serfi obrigatório nas divisas laterais

e fundos, devendo ter altura máxima de 2,20n (dois metros

e vinte centímetros), podendo sen

lia. do tipo grade ou alambrado em todas as divisas do lote.

11b. do tipo cerca vive ou muro em todas as divisas, com

exceção da testada voltada para a via de acesso ao

lote.

Nesta divisa poderá ser construído um cercamento de ti

po misto, (alvenaria e grade) desde que garantida um
mínimo de 70» (setenta por cento) de trasnparêncla vi

suai, de sua área ea elevação.

12 - CASTELO D'ÁGUA

Será permitida a construção de torre ou castelo d'agua. cuja
altura deverá ser justificada pelo projeto de Instalações
respeitados os afastamentos oln Iijatórlos.

13 - RESIDÊNCIA DE ZEI.ADOR

._ será permi-tri-d»", -a-ex-tstência-dtr uma ~uirl dado: TBírdcWIaT ' pã"

mmmmna>wmom-<
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definido pela altura máxima da

ra zcladorln. com área máxima de C8,00m (sessenta e oito mo

tros quadrados), computada na taxa máxima de construção.

14 - GUARITA

Será permitida, dentro do afastamento obrigatório, a cons

trução de guarita, podendo, para efeito de composição arqui
tetônica do conjunto do portão, de entrada, ser constituída

de uma edificação de até 6.00m2 (seis metros quadrados) ou
duas edificações de até 4,00m2 (quatro metros quadrados)ca
da uma. Ouando existir cobertura ligando as guaritas sobre

os acessos, opoiada nas duos edificações, em pilares ou

eis balanço, su» área não será computada no cálculo da órea
de construção estabelecido neste item c nem taxa máxima de

construção.

15 - TRATAMENTO DAS FACHADAS

Sert permitida a construção de marquiae para proteção dos
acessos do pavimento térreo, desde que a distância de seu

limite (beirai) i divisa do lote não seja inferior â

1,00a (um metro). Somente os brlscs, nos pavlmentos superlo

res, poderão avançar sobre os afastamentos obrigatórios eno

máximo 1,00a (um metro).

17 - ACSSSQ

O acesso de veículos ao lote deverá ser feito pela via prin

clpal.
Para a Quadra 04. considera-se principal a via IG-2, em re
laçao ã vi,i IÜ-4,

Para a Quadra 01, o acesso rio veteulos não putlcrá ser fel

to pela via EPIG.

1B - niSPOSIÇOES GERAIS

18a. Esta NGB ê composta dou llrns 1,2,1,4,5,6,7,8,9,11,12,

13,14,15,17 e 18.

18b. MODULAÇÃO - Entende-se por módulo a unidade de 10,00m

(dez metros) de testada, repetitiva, formadora de con

juntos ou quadras.

- Quadra 06 - Módulos 2000 3 2390 - mínimo de 02(dois)

módulos

- Quadra 01 - Módulos 305 ã 1055 .- Quadra 02 -Módulos

300 à 590 - mínimo de 03 (três) módulos.

- Quadra 08 - Módulos 2005 ã 2235 - mínimo de 04

(quatro) módulos.

18c. SUBESTAÇÃO ELÉTRICA - Será permitida a construção da

subestação elétrica na área de afastamento frontal do

lote, desde que distante 0,60»(sessenta centímetros)da

divisa frontal, podendo Incidir sobre o afastamento Ia

teral.

184, O lote 1100 da Quadra 0( destina-se à Centro aa Porme

cão Técnica para Artes Gráficas

18e. A CAIXA D'AGUA B CASA D8 MAQUINAS deverão faaer par

te do conjunto arquitetônico.

ANEXO II

LEI HO 676 de 17/03/94

PECISÃO N9 46 /92 - CAUMA

0 Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Rela

tor, aprovou a alteração nas Normas de Edificação, Uso e Cabarito - NGB 52/88, ^
•mediante V inclüíão ió susltea ã$ ""18 f""" no 11em" 18 ~DISPOSIÇÕES CERÃlTr"co"n-"
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forme especificações abaixo:

"18 f.: Esta NGB 52/88 foi complementada, no item 3- USO
PERMITIDO, com o seguinte uso c atividade: Uso Comer

cial com Atividade d* Prestação da Serviços Financei

Trânsito:
Art. 5' - Poderão concorrer aos cargos da Carreira Atividades de

<"*•*> «ei •'«« híato^Io tesü «,«,,!«., «^^ , ^ „,.

«M-tal.d.1 'r^o.M4*lbtvllvMm^ae6m,tket£

ros"

Devendo ter elaborado amplo estude para melhoria do flu-
xo do tráfego no Setor.

MENSAGEM

NS 101 /94-GAG Brasília, 15 de abril de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex
celência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor
me dispõe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excel
sa Casa, sancionei o Projeto de Lei nS 1261, de 1994, que "Re
estrutura a Carreira Atividades de Trânsito, do Quadro de Pes
soai do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -DETRAN-DF,
cria os cargos efetivos, fixa os valores de seus vencimentos
e da outras providências", e que se converteu na Lei n2 681,
de 25 de março de 1994, publicada no DODF na 59, de 28 de mar
ço d'e 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce
lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Reettnitura a Carreira Atividades de
Transito, de Quadro de Pessoal do
Departamento de Transito do Distrito
Federal • DETRAN-DF, cria oe cargos
efetivos, fixa os valores de seus
vencimentos e dá outra providência.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. Io- Fica reestmturada, na forma desta Lei, a Carreira Atividades
de Trânsito, do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal
criadapelaLein"69, de 22 de dezembro de 1989.

Art.2° - ACarreira Atividades deTrânsito, do Quadro de Pessoal do
Departamento de Trânsito do Distrito Federai, compõe-se dos cargos efetivos de
Inspetor e Analista deTrânsito, de nível superior, Agente e Assistente deTrânsito de
nível médio, eAuxiliar de Trânsito, de nível básico, conforme oAnexo Idesta Lei. '

.... ,Art 3" " °* servidores titulares de cargos efetivos da Carreira
Adrrumstraçao Publica, do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito
rederaL serão transposto* para os cargos de Analista, Assistente e Auxiliar de Trânsito
na torma do Anexo II, por ato do Governador.

§ 1° - Os atuais integrantes do Quadro Suplementar serão
posicionados nos cargos de que trata o art 2", na forma do Anexo IL permanecendo
nesse Quadro ate preencherem os requisitos para transposição ao Quadro de Pessoal do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

§ 2' - Os servidores a que se refere o parágrafo anterior terão
progressão epromoção funcionais, na forma da legislação vigente.

Art. 4° - O ingresso na Carreira de que trata esta Lei. far-se-á 110
padrão Ida 3* classe dos cargos de Inspetor, Analista, Agente, Assistente e Auxiliar de
Trânsito, mediante concurso público, ressalvado odisposto nos arts. 3" e 8o desta Lei.

•rtj ,á;*íx, ?j.;.j5'/».?i.j si .-».-- -/ ir TT 1 S> a: t i.Jí } 'jl !>• £ l.'i jr; i

Parágrafo Único - Os valores dos vencimentos previstos neste artigo
serão reajustados nas mesmas datas e índices adotados para os servidores do Distrito
Federal, a partirde 1"de fevereiro de 1994.

^ Art. 7* - Odesenvolvimento dos servidores naCarreira Atividades de
Transito far-se-á através de progressão entre padrões e de promoção entre classes
contormedispusero regulamento.

Art. 8" - Os servidores titulares de cargos efetivos dos quadros de
pessoal do Distrito Federei, de seus órgãos relativamente autônomos, airtarquias e
tundações, em exercício no Departamento de Transito do Distrito Federal, na dafa da
publicação desta Lei, poderão optar pela transposição para os cargos de Analista,
Assistente e Aaxiliar de Trânsito, da Carreira de que trata esta Lei, no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único - Atransposição ocorrerá para cargo do mesmo
nível ao que o servidor for titular e mesma especiaüdade, em cSe e nSZ
correspondentes avencimento igual aoque seencontre.

as seguintes gratitícjões:" *"*"""""^ P°F *"* ""*"»* 8•«**

08 de outubro JiÍ^X^^***""*"°^ ''*L* "'^ "*
a t • .«« j M-Gratificação de apoio âs Atividades de Trânsito, criada pelo art. 1»
da Lein"340, de 28 de outubrode 1992.

Parágrafo Único -Odisposto no inciso Inão se aplica aos titulares
do cargo de Agente de Trânsito, que corrtinuarão aperceber aGratificação de Atividade
aque se refere oart. 2" da Lei t# 329, de 08 de outubro de 1992, alterado pelo art 3» da'
Lein°340, de 28 de outubro de 1992.

t- . . . Art. 10 - Oservidor do Quadro de Pessoal do Departamento de
Transito do Distrito Federal, aposentado em cargo da Carreira AAnmistração Pública,
terá seus proventos revistos para thcíusâo dos direitos e vantagens ora concedidos aos
servidores em atividade, inclusive quanto a posicionamento edenoininação dos cargos
com exceção do dispostono art. 8°. '

a j r Parágrafo Único - Odisposto neste artigo apüca-se ás pensóes
decorrentes defalecimento deservidor público doDistrito Federal.

Art 11 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se a Lei n° 69. de 22 de dezembro de 1989 e
demais disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal. de março de 1994

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

;f lo.i-iL/fcsi ;.f:-i,i'i.u. :.'.> uf, i.:. Kj
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(Art. 2» da Lei i»a

CARGO

INSPETOR DE TRANSITO
ANALISTA DE TRÂNSITO

tHível Superior)

AGENTE DE TRÂNSITO
ASSISTENTE DE TRÂNSITO

(Nível Hetfto)

AUXILIAR DE TRANSITO
(Nivai Básico).-

ANEXO

de l»»<t)

CLASSE PADRÃO QUANTIDADE

Especial
1»
2*
3»

I a III
I a vi
1 a VI
I a IV

50
100

Especial
1*

a»
3*

I a 111
I a iv
1 a IV
I a V

«50
700

Especial
ia

2*
J*

1 a Iti
I a IV
I a iv.

I a v

300

ANEXO O

(Art. 3> da tdd D* i 1994)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

C ARCO CIASSE PADRÃO CARGO CLASSE PADRÃO

ANALISTA OE
AEHINISTRAÇAO

PÚBLICA

Espacial
III
II

I

ANALISTA»
TRANSITO

Especial
III
II

t

1»

VI
V

W

III
II

I

1*

. VI

IV

Ti
i

2*

VX
V

rv

III

. II
I

2a

VI

V

IV

III
II

I

3e

IV
III

II

I

3»

IV

III

II

I

A N S X O II

(Art. 3" daLei o» . ó» 1994)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO CARGO CLASSE PAORAO

TÉCNICO DE .
ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

Especial
III
II

I

ASSISTENTE DE
TRANSITO

i

Especial
III

II
I

1» .

IV

III

II

I

14

IV

III

II
I

2*

rv

iti
ii

i

2»

rv

HI
II

I

3»

V

tv

III
II

I

3»

V

IV

III

II

I

ANEXO II

(Art. 3» da Lei n* de de 1994)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO CARGO CIASSE PADRÃO

AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

Especial
III .

II

I

AUXILIAR DE
TRANSITO

Especial
III

II

I

1«

IV

III

II
I

ia

IV

III

II

I

ANEXO III

(Art. 6» da Lei n* de de 1994*

CARGO CLASSE PADRÃO ÍNDICE

INSPETOR OE.
TRÂNSITO

E

ANALISTA OE
TRAMITO

Especial
III
II

I

220
215
210

ia

VI
V

IV
XII

. II
I

195
190
185
180
175
170

2«

VI
V

IV
III
II

I

155
150
145
140
135
130

3»

IV

III
II

i

115
110
105
100

AGENTE DE
TRÂNSITO

E

ASSISTENTE DE
TRÂNSITO

Especial
III
II

I

130
125
120

ia
IV

III
II

I

110
105
100
095

2»

IV
III
II

I

090
085
080
075

3»

V

IV

III

II

I

070
065
060
055
050

IIIANEXO

(Art. 6a da Lei na de de 1994)

CARGO CLASSE PADRÃO ÍNDICE

III 075
Especial II 073

I". 071

IV 063

AUXILIAR DE 1« III 061

TRÂNSITO II 059

I 057

IV 053
2» III 051

II 049

.

I 047

V 043
IV 041

3* III 039
II 037

I 035

UEI N.o 681 OC 25 de março OEts 91

Reestrutura a Carreira Atíví^

dades de Trânsito, do Quadro

de Pessoal do Departamento

de Trânsito do Distrito Fede

ral - DETRAN-DF, cria os car
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; , • gos efetivos, fixa os valo

res de Seus vencimentos e dá

outras providências.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAgO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
, FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls - Fica reestruturada, na fona cesta Lei,

a Carreira Atividades de Trânsito, do Quadro de Pessoal ' do

Departamento de Trânsito do Distrito Federal, criada pela
• Lei n» 49, de 22 de dezembro de 1989.

Art. 2' - A Carreira Atividades de Trânsito , do

Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Fe

deral, compõe-se dos cargos efetivos de Inspetor e Analista

. de Transite, de nivel" superior. Agente e Assistente de Trâ^.

sito, de nível médio, e Auxiliar de Trânsi-to. de nível Dasi

; co, conforte o Anexo I desta Lei.

Art. 3S - Os servidores titulares de cargos efeti

: vos da Carreira Administração Publica, do Quao.ro de ressoai'

_ ao Departamento ce Trânsito do Distrito Feoeral, serão -ra^s
_ pestos para os cargos ae Analista, Assistente e A_ix:-:ar •-

*":r5.::, ra fer-a c: Ar.exo'", cor a:o -io '3?v=r- =~:r.

§ l2 - Os atuais integrantes do Quadro Suplemen

tar serão posicionados nos cargos de que trata o art. 2s,na

forma do Anexo II, permanecendo nesse. Quadro até preenche

rem os requisitos para transposição ao Quadro de Pessoal do

Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

§ 2» - Os servidores a que se refere o parágrafo

anterior terão progressão e promoção funcionais, na forma

da legislação vigente.

Art. 42-0 ingresso na Carreira de que trata es

ta Lei, far-se-á no padrão I da 3» classe dos cargos de Ir.s

petor. Analista, Agente, Assistente e Auxiliar de Trânsito,

mediante concurso público, ressalvado o disposto nos arts .

3i e 8i desta Lei.

Art. 52 - Poderão concorrer aos cargos da Garrei^
ra Atividades de Trânsito:

I - para os cargos de Inspetor e de Analista de

Transi1"©, o portador de diploma de curso superior ou habita

ção legal equivalente, com formação na área específica para

a qual ocorrerá o ingresso;

II - para o cargo de Agente de Trânsito, o porta

dor de certificado de conclusão de ls e 22 graus, ou habil^
tação lesai equivalente, conforme a área de atuação-,

III - para o cargo de Assistente de Trânsito , o

portador de certificado de l9 e 2a graus, ou habilitação le

gal equivalente, conforme a área de =.tuação;

IV - para o cargo de Auxiliar de Transito, o por

t=idor de comprovante de escolaridade ate a Bs serie do 13

grau, conforme a área de atuação.

Art. 62_o valor do vencimento do cargo de Inspe
tor de Transito, 3» Classe, Padrão I, corresponderá a CRS

196.203,26 (cento e noventa e seis mil, duzentos e três cruzei

ros reais e vinte e seis centavos) e servirá de base para a fi

xação do valor do vencimento dos demais cargos integrantes da
Carreira Atividades de Trânsito, observados os índices estaoe
lecidos na Tabela de Escalonamento Vertical, constantes do Ane
co III.

Parágrafo Único - Os valores dos vencimentos pre

vistos neste artigo serio reajustados nas mesmas datas e índi

ces adotados para os servidores do Distrito Federal, a partir

de 12 de fevereiro de 1994. .

Art. 72-0 desenvolvimento dos servidores: na Car

reira Atividades de Trânsito far-se-á através- de progressão en
tre padrões e de promoção entre classes, conforme dispuser o
regulamento. - - •' -.•••.'

Art. 82 - Os servidores titulares de cargos efeti
vos dos quadros dé' pessoal do Distrito Federal,, dé seus órgãos-

relativamente autônomos, autarquias e fundações, em exercício
no Departamento de Trânsito do Distrito Federal, na data da pu
blicação desta Lei, poderão optar pela transposição para' òs
cargos de Analista, Assistente e Auxiliar de Trânsito, da Car

reira de que trata esta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único .- A tr.artsposição ocorrerá para
cargo do mesmo nível ao que o servidor for,titular e mesma »s
pecialidade, em. classe e- padrão, correspondentes a _.«enci.T.en.t,c
igual ao qüe sé ericóntre.' • • ' •

Art. 92 _ Os servidores' abrangidos ,por esta
continuarão a perceber as seguintes gratificações:

Le:

I - Gratificação de'Atividades a:que se refere
o^art. 12 da Lei n2 329, de 08 de outubro de 1992, e altera
ções; , , . —

II - Gratificação de] apoio às Atividades .-.- de
Trânsito, criada pelo art. 12 da Lei n» 340, de 28 de outubro
de 1992.

Parágrafo Único - 0 disposto no inciso I não
se aplica aos titulares do cargo de Agente de Trânsito,que cor
tinuarao a perceber a Gratificação de Atividade a que se refe"
re o art. 2» da Lel n, 329i de 08 de outubro ^ lgg2f alterad;
pelo art. 32 da Lei n2 340, de 23 de outubro de 1992.

Art. 10-0 servidor do Quadro de Pessoal do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, aposentado em car
go da Carreira Administração Pública, terá seus proventos re
vistos para inclusão dos direitos e vantagens ora concedidos"
aos servidores enTatividade, inclusive quanto á posicionamento
e denominação dos cargos, com exceção do disposto no art. 82.

Parágrafo Único - 0 disposto neste artigo aplí
ca-se ás pensões decorrentes de falecimento de servidor públi
co do Distrito Federal. ~

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se a Lei n9 69, de 22 de de

zembro de 1989, e demais disposições em contrário.

'Brasília, 25 de março de 1994

1069 da Pepública e 342 de Brasília.

•^_ 7

ANEXO I

(Art. 20 da Lei no S81 , de 2S de
março de 1994)

CARGO

INSPETOR DE TRÂNSITO
ANALISTA DE TRÂNSITO
(Nível Superior)

AGENTE DE TRÂNSITO
ASSISTENTE DE TRÂNSITO

(Nível Médio)

AUXILIAR DE TRÂNSITO
(Nível Básico)

CLASSE

Especial
1«
2»

3»

Especial
ia
2a

3«

Especial
ia

2*

3«

PADRÃO

I a III
I a VI

I a VI

I a IV

I a III

I a IV

I a IV

I a V

I a III
I a IV

I a IV

I a V

QUANTIDADE

50

100

450

700

200
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ANEXO II

(Art. 30 da Lei nB 681 de 25 de março «te 1994)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO

ANALISTA OE
ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

CLASSE

Especial

ia

2»

3«

PADRÃO

III
II

I

VT

V

rv

m

ii

i

VI

V

rv

m

n

i

rv

iii

ii

i

CARGO

ANALISTA DE
TRÂNSITO

CIASSE

Especial

1»

2»

ANEXO II

(Art. 3o da Lei no 681 de 25 de março de 1994)

PADRÃO

iii

ii

i

VI

V

rv

ni

ii

i

vi
V

rv

m

ii
i

rv

m

n

i

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO CARGO CLASSE PADRÃO

TÉCNICO DE
ADraNISTRAÇÂO

PÚBLICA

Especial
III

II

I

ASSISTENTE DE
TRÂNSITO

Especial
III
II

I

1»

rv

m

ii
i

1*

rv

III

II

I

2a

rv

iii
ii

i

2«

IV

III
II

I

3a

v

rv

iii
ii

i

3»

v

rv

m

ii

i

ANEXO II

(Art. 30 da Lei na 681 de 25 de março de 1994)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO CARGO CLASSE PADRÃO

AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

Espacial
III

II

I

AUXILIAR DE
TRÂNSITO

Especial
• III

II

I

1»

rv

m

ii

i

1»

rv

m
ii

i

2»

rv

iii

ii
i

21

rv

iii

ii

i

3«

V

rv

m

ii
i

3«

V

rv

iii

ii

i

ANEXO III

(Art. 6» da Lei n« 681 de 25 de março

CARGO CLASSE

Especial

PADRÃO

III

II

de 1994)

ÍNDICE

220

215

INSPETOR DE
TRÂNSITO

ANALISTA DE
TRÂNSITO

AGENTE OE
TRÂNSITO

ASSISTENTE OE
TRÂNSITO

(Art. 60 da Lei n«

CARGO

AUXILIAR DE
TRÂNSITO

MENSAGEM

NS 102 /94-GAG

1«

2«

3a

Especial

ia

2»

3«

VI

V

IV

III
II

I

VI

v

IV

III

II

I

IV

III

II

I

III

II
I

IV

III

II
I

IV

III

II

I

V

IV

III
II

I

210

195
190
185
180
175
170

155
150
145

140
135
130

115
110
105
100

130
125
120

110
105
100.
095

090
085
080
075

070
065
060
055

050

ANEXO III

681 de

CLASSE

Especial

1«

2»

3«

e março de 1994)

PADRÃO ÍNDICE

III 075

II 073

I 071

IV 063

III 061

II 059

I 057

IV 053

III 051

II 049

I 047

V 043

IV 041

III 039
II 037

I 035

Brasília, 15 de abrilde 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce
lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme
dispõe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n» 947, de 1993, que "AutoM
za o Poder Executivo a instituir o Núcleo Rural Casa Grande/
Ponte Alta Norte, na região do Gama e dá outras providencias",
e que se converteu na Lei n2 674, de 17 de março de 1994, pu
blicada no DOOF n2 54, de 21 de março de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelen
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cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

BTTS .iTDirtir

Governador do Distfíto "Federal

Autoriza o Poder Executivo a instituir o

Núcleo Rural Casa Grande/Pente Alta

Norte, na região do Gama e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

*:" *• Art. '1° - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Núcleo Rural Casa
Grande/Ponte Alta Norte, situado nas regiões das cx-fazcndas Bom Sucesso e ^nrttc
Alta deCima, jurisdição da Ádrrurnstração Regional do Gama, nostermos desta Ia.

Art. 2° - O Núcleo Rural Casa Grande/Ponte Alta Norte passa a integrar o
Sistema de Abastecimento de Brasília, tendo por objetivo a produção preferencia; de
alimentos perecíveis de aito vaior nutritivo, consumiveis "to natura" e destinados ao
abastecimento do mercado consumidor do Distrito Federal.

§ Io - Será admitida em caráter complementar, uma vez afenamo n
nropiisito preferenciai estabelecido no capttl d«te artigo, a produção ue tnatenes-
pnrr.as especificas destinadas á indústria de processamento de aumentos e a agro
indústria de pequeno porte localizadas no Distrito Federal ou nos tr.isiieipios do

§ Y - A conveniência da implementação das atividades corr.plcTr.^.tr.rCT
referidas no parágrafo antenor, para Sr.s de apoio oficial isdusivc o creòtic.o, sora
atestada pelo órgão de.extensão rural do distrito Vaieral.

Art. 3° -' Para alcançar as suas finalidades, o Núcleo Hursl Cl-,;:
Grande.?onte Alta Norte implementara projetos cooperativo* m z:^^1ü.
processamento e cuimerciali/ação fie alini&itos e muíérias nnrna& c.t, %.4i,:sii:-..uil;.» -,::1
a rt-soectiva «jstrunii h fuiuiivti ia e com t, mercado i»nsiirmúiir »<> .lisinl» .•••t.tru.

Art. 4o - Para alcançar os objetivos desta lei. o Poder Executivo tomará,
entre outras, as seguintes medidas:

I - Firmar acordos, convênios, contratos termos de ajuste com agências do
Governo Federal e com entidades nacionais, internacionais e estrangeiras de direito
público e privado, com vistas a regularização fundiária das propriedades e parcelas
rurais existentes na área do núcleo rural e adjacências, nos termos da Lei n" 4.504. Je
30denovembro de 1964 -Estatuto daTerra e legislação complementar pertinente:

II - assistência educacional, mediante a implementação do projeto de
ensino, educação e extensão rurai:

III - assistência sanitária e médico-hospitalar. mediante a implementação
de programas de proteçãoà saúdeda população-local;

IV - implementação da infra-estrutura energética viária e de
telecomunicações e sunsconexões comos sistemas regionais e nacionais;

V- implementação de projeto locai de conservação dos recursos naturais :
proteção do meio ambiente;

VI - levantamento topográfico e cadastramento fundiário de prop.icduli::.,
parcelas rjrais, demais áreas e respectivas jerueitorias existentes na área do r.útlcu
rural.

VII - levantamento do perfil sócio-econômico e cadas:ramen:o tioi
proprietários, arrendatários, concessionários e posseiros de terras rurms .ia área iii>
núcieo lural;

VIII - reorganização tístco-espacial da área do núcleo rural, tendo cm vista
alcançar os objetivos previstos no mciso! desteartigo;

IX - reorganização da economia local, mediante o redirecionarrerito dos
processos produtivos.

Art. S" - O Poder Executivo. ;io prazo de .lovc-ití. c':ís. z x-r.. J.;
pujlxaçüu licita lei. enviará i Cüiasa Lcyisliill*.;; u ?:ujclu s i-.:v..s z.s."•,.:'•.*
Itálicos relerentes á instituivão e reurgani/açüo fundiária, e ecunômica co N.':t;i--c 7.-.-J
Casa Grande. Ponte .Alta Norte.

Art.6° - Esta Lei entra em vigor nadata dasua publicação.

Art. 7"- Revogam-se as disposições cm corrtriLrio.

CâmaraLegislativa do Distrito Federal, de março de 1994.

fito*.'* U~o~*
Deputado BENÍCIO TAVARES

r*re5Íd<3nte

"••*• 674 OE 17 de março OEts94

Autorisa o Poder Executivo a

Instituir o Núcleo Rural Casa
Grande/Ponte Alta Norte, na

região do Gama e dá outras
providências.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1« - Fica o Poder Executivo autorizado a ins

tltuir o Núcleo Rural Casa Grande/Ponte Alta Norte,situado nas
regiões das ex-fazendas Bom Sucesso e Ponte Alta de Cima, Ju
risdição da Administração Regional do Gama, nos termos da lei.

Art. 2« - 0 Núcleo Rural Casa Grande/Ponte Alta Nor
te passa a Integrar o Sistema de Abastecimento de Brasília

tendo por objetivo a produção preferencial de alimentos pere
eiveis de alto valor nutritivo, consumiveis "in natura" e des

tinados ao abastecimento do mercado consumidor do Distrito Fe
deral. ~

5 1* - Sera admitida em caráter complementar , uma
vez atendido, o propósito preferencial estabelecido no caput
deste artigo, a produção de matérias-primas específicas desti

nadas a indústria de processamento de alimentos e à agro-lndús
tria de pequeno porte localizadas no Distrito Federal ou nos
municípios do Entorno.

§ 2a - A conveniência da implementação das
atividades eomplementares referidas no parágrafo anterior,para
fins de apoio oficial inclusive o creditíclo, será atestada pe
Io órgão de extensão rural do Distrito Federal.

Art. 3* - Para alcançar as suas finalidades,
o Núcleo Rural Casa Grande/Ponte Alta Norte implementará proje
tos cooperativos de produção, processamento e comercialização
de alimentos e matérias primas, em consonância com a respectl
va estrutura fundiária e com o mercado consumidor do Distrito
Federal.

Art. 4« - Para alcançar os objetivos desta
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lei, o Poder Executivo tomará, entre outras, as seguintes medi
das:

I - Firmar acordos, convênios, contratos ter

mos de ajuste com agências do Governo Federal e com entidades
nacionais, internacionais e estrangeiras de direito público e
privado, com vistas a regularização fundiária das propriedades
e parcelas rurais existentes na área do núcleo rural e adjacen
cias, nos termos da Lei n« 4.504, de 30 de novembro de 1964 -
Estatuto da Terra e legislação complementar pertinente;

II - assistência educacional, mediante a im

plementação do projeto de ensino, educação e extensão rural;

III - assistência sanitária e médico-hospitalar,

mediante a implementação de programas de proteção á saúde da
população local;

IV - implementação da infra-estrutura energéti
ca viária e de telecomunicações e suas conexões com os sistemas
regionais e nacionais;

V - implementação de projeto local de conser

vação dos recursos naturais e proteção do meio ambiente;

VI - levantamento topográfico e cadastramento

fundiário de propriedades, parcelas rurais, demais áreas e res
pectivas benfeitorias existentes na área do núcleo rurai;

VII - levantamento do perfil sócio-econômico e
cadastramento dos proprietários, arrendatários, concessionários
e posseiros de terras rurais na área do núcleo rural;

VIII - reorganização físico-espacial da área do

núcleo rural, tendo em vista alcançar os objetivos previstos no
inciso I deste artigo;

IX - reorganização da economia local, mediante

o redirecionamento dos processos produtivos.

Art. 5a - 0 Poder Executivo, no prazo de no

venta dias, apartir da publicação desta lei, enviará à câmara
Legislativa oProjeto edemais elementos técnicos referentes a
instituição e reorganização fundiária e econômica do Núcleo Ru
ral Casa Grande/Ponte Alta Norte.

sua publicação.

rio.

MENSAGEM

NQ 103/94-GAG

Art. 64 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 7» - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 17 de março de *994
106* da República e 34» de Brasília.

Brasil ia,15 de abria de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

celência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orglnica do Distrito Federal, e conforme dis
põe o artigo 178, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,
sancionei r p^jotr, Hp Lei n9 517. de 1992, que "Institui aCruz,
a Medalha e o Diploma do Mírito Olímpico de Brasília", e que se

converteu na Lei n9 675, de 17 de março de 1994, publicada no
DODF n9 54, de 21 de março de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lincia protetestos de elevada estima e distinguida consideração.

Governador do Distr

S Sua Excelência o Senhor

Deputado BENlCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Institui a Cruz, a Medalha e o Diploma do
Mérito Ollmpko de Brasília.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art T - Ficam instituídas a Cruz, a Medalha e o Diploma do
MéritoOlímpico de Brasília.

Art. 2* - A Cruz Olímpica será concedida ao atleta do Distrito
Federal que tenha sido premiado em Olimpíada com medalhas de Ouro, Prata ou
Bronze.

Art. 3' - AMedalha do Mérito Olímpico seráoutorgada ao atleta
do Distrito Federal que tenha participado com relevância de qualquer modalidade
Olímpica.

Art. 4* - O Diploma do Mérito, cxtcriorizado, por uma insígnia,
serádeferido i pessoa fisica ou jurídica que tenha contribuído de forma relevante
paraa participação do atleta ou equipe naOlimpíada.

Art. 5" - As concessões de que tratam a presente lei serão feitas
por Decreto do (iovernador do Distrito FederaL mediante proposta do Secretário
de Cultura, Esporte e Comunicação Social por indicação do Departamento de
Educação Física,Esportes e Recriação tDEFER).

Art. 6* - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
180(centoe oitenta) diasa contarda data de sua publicação.

Art 7* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8*- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativado distrito Federai, de fevereiro de 1994.

LEIN.0

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

675 DE 17 DC março DE 10 94.

- Institui a Cruz, a Medalha e o Dl

ploma do Mérito Olímpico de Brasí
lia.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a
Câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta e eu
Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1» - Ficam instituídas a Cruz, a Medalha e o
Diploma do Mérito Olímpico de "Brasília.

Art. 2» -. A Cruz Olímpica será concedida ao atle
,ta do Distrito Federal que tenha sido premiado em Olimpíada com
medalhas de Ouro, Prata ou Bronze.

Art. 3* - A Medalha do Mérito Olímpico será outor

gada ao atleta do Distrito Federal que tenha participado com re

levâncla de qualquer modalidade Olímpica.

Art. 4* - 0 Diploma do Mérito, exteriorizado, por
uma insígnia, será deferido à pessoa física ou jurídica que te
nha contribuído de forma relevante para a participação do atleta
ou equipe na Olimpíada.

Art. 5» - As concessões de que tratam a presente
lei serão feitas por Decreto do Governador do Distrito Federal,
mediante proposta do Secretário de Cultura, Esporte e Comunica
ção Social por indicação do Departamento de Educação Física, Es
portes e Recreação (DEFER).

Art. 6» - 0 Poder Executivo regulamentará esta
Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de

sua publicação.

Art*; 7» - Esta Lei entra em- vigor ria data? dé sua
publicação.

Art;. 8» Rewogam^se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1994.

106» da República e 33» de Brasília

MOCSO N9 /94

Sugere a construção'
de PASSARELA sobre a™ DF~#à3
EPIA, entre o Setor de Postos
dé Còmbust íve is e a CANDANGO-
'bSNDIA. .-;.: ; . J

Sr .Presidente,
jr->

/?.

Nos termos do Art. ;í09 do' Reg^feíiiento Interno,
sugerimos a.... manifestação desta Caía, Antí sentido de
reivindicar providências junto ao Poder E*íecut ivo, para que
seja construída .úVá PASSARELA aspbrè?*a qFjfQQS EPIA, entre .o
Setor de Postps ^e" Comísíisty^vei s; e JifÇArWtWGOLâNDIÁ.

tor de

i v i n d i c

m i n istr

ndei ran

r a que

i nc i pai

.1.994,

<z e s s it a

Se

re

Ad

3 a

po

pr

de

a ei

•V

UUSTIFICATJtjtfÀ

A passare'Ia-*%obre. a DF-003 btPIA, entre o
Postos de Combustíveis e a CANDANGOl.SNDIA, é uma
xçãct antiga dos ynoraclores daquela Região
at iva.

Todo _á trânsito de veículos para o Núcleo
te, Gama, MSPW, Vai parai2o'e Cidade Ocidental •'flue
Ia via, tornando per igosíssi.ma a sua' travessia,
mente nos horários de "RUSH".

«Na Lei Orçamentária dos •exercícios de 1993. -e.'
os "recursos foram * estão devidamente alocados,

ndo apenas de vontade política para sua execução.

üa.l-ã das

De put ad o.AROLDO SATAKE

MENSAGEM NS

Sr. Governador,

Nos termos do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, estamos encaminhando à

consideração ue V.E:<a., a MOÇSO NQ • /94 em anexo, de
autor ia do Deputado AROLDO OATAKE, a qual, aprovada pelo
Plenário desta Assembléia, reivindica a construção de uma
PASSARELA sobre a DF-003 EPIA, entre o Setor de Postos de
Combustíveis e a CANDANGOLÃNDIA.

Trata-se de uma reivindicação dor, moradores
daquela Região Administrativa e com possibilidade de ner
viabilizada, haja vista que nã Lei Orçamentária para este
exercício Financeiro e?ncontra-se consignada a meta e os
recursos necessários.

Deputado BENÍCIO TAVARES

MOÇSO NQ DE Í994

(DO DEPUTADO AROLDO SATAKE)

SUGERE A CONSTRUÇÃO OE QUADRA
ESPORTIVA NA ESCOLA PARSUE

313/314 SUL.

Sr. Presidente,

!k"" *•*'.-.»,!•, ilo .Art. •«'>> ao '?egi pient O-'
"-•-'" :'P,r:...iíiu^irJt,mt>f;;..a... ,.;.afi .it estação: destra- visara •.,,„ ,sVat iva
™!H \u"',fe rB-lv ••«•car providências jo 'Poder txecur ivr

a v.ue -se.ja..ii..orisiruií:ia mia üuad-3 vis F™,.,.;)-,
que 3l.3/:'!i4 ';ul„ ... . a .seca

JUSTIFICATIVA

i. s-VJ.ia ,-':;:'' '. "'- Ú«-,•_•*•. .J.0 . ,.|l41f) :\;..<áç- í.S •;£ ,J3l ^priç f,S i 13,,
•.<:;;•..<;; :-iç. -.".:• !-' [ ; rcá'-' ••• €S.ic.:-<;aü, rAçt-xAtU';».':. •_• -."''"

;:'-M' • o desenvf.; v i r.-er.tõ' ia.:; .:.--.:
:„;;;'i;;'; ' :^;,./^,!' ^cai-:- 'V" :ué <i;s>??e ^•o^na-. ••,.->. '..;.iè

• • \ J-O '.-SPO''' t, £ -
••;o =.:. i uadàt, ^ 'juc

Smi go'5 da E.sço-1 a Pa.-
»neno, esperamos ••.-.!-

Iuma s pares dest -< "..

MENSAGEM MS

Sr _• Bov4írnadsr >

mi i-.ii:--!

. 4

• 'ie>-in'!j .>• x i •/.t: 1
•'•"•ICO. qi\.-;••-• j-\ ,'••;, .,• ; r;c:! .
iv'oí:;::«>psv.-:.ofrf:s. pú,-)1 i-

•. i a

r.ijr.fo

Deputado AftOLDÔ*3ATAKE

Nos 'í: ermos de ícsissiitn '.ínt'?r no .-, a

Câmara Leg is! \t iva Co OistriLo :*:'ederal , est:a.uos '•••rH-am tnhando
à con-i-i-srat-Jo "-•••: ^•.•isn •:•!>! c e '! ênc ia a M0£3() •>!? _ - / 94, em.
ane-ío, de. au c o,' - a do Deputado AROLOO TAtAXiJ, a qual,.
a-:.L'V«t.* !^f:;o !:)lí?nária ciesta A~>semh lé i a, r^^vindica a
con-Stru.ção
3137-31.4 Sul

mia uuaora • Eí;por tes

•Como a referida (ütcúis

3..'5:53 alunos e só íispoe de. duas quac
ver fica-se a cjp "V-t f'r- : caí:ie do ple^o, rsi' i í--, t.
•s ':a-.je que' -a d i : c' pi ina de Educação Físi
i üiporta tt«? .fator na Fcrm^cão do- >er . e do c - <::

a Parque

-:rn:l'- ei-c:a ile

DeputadoBENiCIÒ TAVARES
Presidente
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FEIRA

••. 1 I •> 1-1 rtl

Mf."N'iAGEM N9.

uai .

per >

e -pi

•,o( .'ir. •"

FEIRA PERMANENTE DA CANDAU
GOLSNDIA

taç.aõ desta ' Üa:-a,
.,1 .i;v.V; i:,r,-.v i dêrn- •as ao ,Poder E;-:et.u;-
,.;a, no mais '".'ir) o e",?.*:':) d*.' tempo
PERMANENTE OA CANDANGOLSNDIA,

JIJSTIFICATIVA '

, ,. i,tT(i i .'. : ' • . i

,11. i..' ! ."'.' iii' I 'Ja
, ... / - i .1 i.' ' .II at

l '

r

'i' «i. nt K da
u.t e<-,

.,,,'. ,,VH' >lffi

\\ I .' I "W-

Sr. Governador,

• -t a .

a A

,4 ,, . •.i.-|>i,t ... . (V Oi "•'! ''>."• ''* '

, ' •(. io "

C- ..ia . >il •

.'. : < .i.. • ' i.l* ' 'iHüV "í i.

,|,. 1.1 !l.T' . ' .

t', -1 "l --Í l X ' i . •• t ; - tít' O t,

' < T t ., í- .,{.. f . ; t U3 - ' CU

t, w, í • ifi r m' i í i .1 ' 4 ( •• "; 'i»lA. <-

ll,M--|' ' -1 'PI'* ii; n* * ' i

Oeputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

MOÇÃO NO /94

(Da Deputada Lúcia Carvalho)

Sugere a manifestação da Câmara Le

gislativa reivindicando da Telebrasl

lia providências no sentido de., insta

lar mais orelhões no Setor QNQ.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno da Câ

mara Legislativa do Distrito Federal, proponho a aprovação da

seguinte Moção.

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal se mani

festa, através da presente Moção, reivindicando da Telebrasí-
lia, que tome providências no sentido "de instalar mais ore

lhões no Setor QNQ da Ceilândia".

JOSTIF1CAÇAO

Esta é uma reivindicação antiga da comunidade do

Setor QNQ da CeilSndia, que possui um numero muito pequeno de
telefones püblicos, para atender uma população que cresce dia

a-dia.

K.§a?lsa-. ãas* -Sessoes.. .de ;1994

Depu

Partido dos Tr

Brasília, de abril de 1994

Senhor Presidente,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal se mamfes
ta, através da presente Moção, reivindicando da Telebrasllia
que tome providências no sentido de instalar telefones pübli
cos no Setor QNQ da Ceilândia.

Respeitosamente,

Deputado Benicio Tavares

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

limo. Sr.

Hassan Gebrim

Presidente da Telebrasllia

Brasllia-DF

MCÇAO NO /94

(Da Deputada LCcia Carvalho)

Sugere a manifestação da Câmara Le

gislativa reivindicando da Secreta

ria de Segurança Publica que tome

providências no sentido de colocar

policiamento no Setor QNQ.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno da Câma

ra Legislativa do Distrito Federal, proponho a aprovação da

seguinte Moção.

"A Câmara'-Legislativa do Distrito Federal se mani

festa, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria

de Segurança Publica que tome providências no sentido de colo
car policiamento nas ruas do Setor QNQ da Ceilândia".

JUSTIFICAÇÃO

Esta Moção vem atender a uma reivindicação dos mo

radores da QNQ, que constantemente têm se deparado com mar

ginais armados, ameaçando ã segurança da comunidade.

Sala das Sessões, de

Depuçaaa Lúcia ÇaWãtho

Partido dos Trabalhadores

de 1994

HHM.UHIHM I.H.J»
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Brasília, de abril de 1994

Senhor Secretario,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal se manifes

ta, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria de

Segurança Publica que tome providências no sentido de colocar

policiamento no Setor QNQ.

Respeitosamente,

Deputado Benício Tavares

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

Exmo'. Sr.

Rubem Augusto Taveira

Secretario de Segurança Publica do

Distrito Federal

Brasilia-DF

NQ Vj'/\ /94. Brasil ia-.DF, i 3 :<•: a,.>r , 1 i'e iT?4,.

i • f r i i. >_

;. . e' f - r. :•

Jent e,

('.oi., iiiinij-, ... • .peci.il .>i)-.-.t:qu i o '!<-.• Vuisa

in -.. ir ido •:••.' just ri Lar a .«"c-Pur . > titi
.o Icnhur Deputado PADRE JONAS à •';<•.-.;;.•.

,"),' <i : n-i' ... ílrv.i Jata. i'Or t-vn ',-, ,inil,i, i,.>!ai' i-atam .
•',.' ... • u.ií ;' i'am i I < ...'>•': .

• t.rto'.. do ,.í" pnd i ntr*it.- ;it i.i -<í .riu. sol., íar...,

:'i. ,i.i ui'i, '.;.• ai o«i . "'i',',.. "' •'.«•! .;.i.-.. h, i ,»t i f i r ..lido •»• •*> i
jr, .. . >í . na ••* .'ii:v.itio ti r..ç.>.

'..ib'.!..

Ar.-.,u I •,

IVOyTRTÍÊSEL
Chefe de Sabinete

ii ...... '.. ii .„

BENÍCIO TAVARES

KFQUtRIMENTO HO. W.
(Autor: Deputa.lo JOSs CDMA» CORDEIRO)

RE9UKR a -rct ir .idr. di-
tramita*3o d.» MOÇSO n. 152/73,
de minha Autorta.

S.-?nhor Presidente

' -f!«t iCm o o i»4-u HL(í|lt_klKcNK>, rt,-. (i-,-iio
or Ui)ie,,| ... ,„, Pl-nírio, «n» 99.IU.93, wi a ,• -t i,• „l i .|
I i ai., i >. a<. :U< da M0('f<0 K. Wyrx, ,,,,, "n„tn i ! c ,-.
1"' •il'"'irí ío • ficiihor 'Wtf.-t ir io ,1c 'i.-gii,. .uu,.-\ l'iíh l i, , j,,
|ii'.trií(i l--(-<!rr..i i c ivinil ir.-n ™o i>„r,-, <:iifc- .., j„ ,:,., ,„,„,:,,
:>ol •• iai.ie,ilo ,„) rim,,. ,u .Y,'oc i a., "ü, ,11 | I ,,' •, lia,,, o ,1 •
i*r .!• i i i., rm>::n..

Jusjjrjcr.QZo

A ít \i (',' i •, , .iln.t i v i-> i*, \t
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;.> i-i d i-.. ':.- .;>'-.-_., •i) M d • ,:,,• , i ,) i ... ,
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REQUERIMENTO NO , DE J.994
<0o Sr. Wasny de Roure)

Solicita a retirada do
Requer intento na 1594/93, de
nossa autoria,

Com base no art. 106, VII, do Regimento
Interno desta Casa, solicitamos a retirada de tramitação do
Requerimento nB 1594/93, de nossa autoria.

JUSTIFXCAÇSO

A população interessada no assunto que seria
discutido com o Sr. Presidente da SMIS já esteve, através de
representantes, em contato com o mesmo. Oessa forma, torna-
se desnecessária sua convocação.

Sala das Sessões, 14 de abril de 1994

<• '. Vnr
Oeputado UMsny d»? Rouri?

Partido dos Trabalhadores

±-.2_2 — COMUNICADOS DE líderes

DEPUTADO GERALDO MABELA, em nome da Bancada do PT.

- Comentários sobre a denúnicia da revista "Veja" -
transcrita pelo jornal "Correio Brasiliense" - , que aborda
a escuta telefônica" clandestina nos telefones da
residência do ex-governador do Paraná, álvaro Dias.

DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da Bancada do PP.

- Referências ao artigo "Roriz nega grampo e critica
oposição", do jornal "Correio Brasiliense".

- Defesa do Governador do Distrito Federal.
-• Comentários sobre a visita da Comissão de Direitos

Humanos e Cidadania desta Casa, ao Centro de Reclusão de
Menores Infratores - Cere.

DEPUTADO CARLOS ALBERTO, em nome da Bancada do PPS.

- Referências ao pronunciamento do Deputado Geraldo
Magela, nesta sessão.

- Reiteração da proposta de criação de uma CPI para
investigar as denúncias de irregularidades no Governo do
Distrito Federal e- solicitação de "impeacheament " do spu
t11ular .

DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do PTB.

- Comentários sobre a "composição pol ít íca" para a<
eleições deste ano.

DEPUTADO EDIMAR PTRENEUS, em nome do Governo.

" "gerências à decisão tomada ontem, durante reunião
da Comissão F::erutiva Regional do Partido Progressista, PP,
l>ara lançamento de candidato próprio ao governo do Distrito
f-edrral e à formação de alianças política', para as elpiçoe
deste ano.

**

J
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x S_3 — COMUNICADOS DE
PARLAMENTARES

DEPUTADO FERNANDO NAVES (PP)
,„hl. reunifín ria Comissão Executiva

Re9im,c:i::;^ ;^^»:». -,,-- ***** —
í,e ^D^curso em defesa -«Governador do O.jtr,to l.dr, ai.
.,„„..,. »--. -«a.-o -a Pra ,ca *V^n* ,data'* "a

' , inflDF Pflo T írlet. Sampaio, sobre a ÇtW autivernador n do GDF, peio ri, m
legislativa do Distrito Federal.

DEPUTADO AGNELO «UEIROZ (PC do B)
Abordagem sobre as denúncias de irregularidades ,

escândalos no Distrito Federal.

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE (PP>
ac-i-iTractíes rln candidata a vicegovernado^r^ P.T„ ^A -e Sampaio, sobre aCâmara

i--''in;r:wa65or,nrpro::?o--r r„.oi«*,,«, .»-.,
horários das sessões plenária- desta Casa.

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT)

Ponderações sobre a responsabilidade da CS«*ra
Leg,slat"va do D.str.to Federal nas apura,oe> ^

telefônicas. _ cargo de vire-- Defesa, da candidata, do PT ao carv,
governadora do IHs.tr,to Federal-, Aríete Sampaio.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)

- Repúdio à prática de Wuta telrfSn,c»\ ;8nli|
- Considerações sobre fatos ocorridos ,..* tolonia

,grírola Sucupira.

DEPUTADA ROSE MARY MIRANDA (PP)

. Referências à reun ,«o~dn P.rJ -o/"f^* 'rSovern/d ó.
qll„ tratou do lançamento do candidato pioi.no
llistrito Federal. ; iS nora«i e 3«

Eiüírr^i-s."^'"- 2.sus..™-- «-

_ ORDEM DO DIA

o vntacão em 29 turno, em RegimeITEN 1' • Discussão c cotação c. ]p ali,oria
Urgínc», do Projeto de ^ £; ,„ „ Podrr F,:ecut .vo rf
Deputado Jorge Cauhy, £ ^.wiàao Idoso, ertá outras,nst,tu,r o/.inaoiod^A.;..;t.ni|..w.OoBI ^^ . „
providências'
ausências.

ITEM 2= Discussão em 2* ^'"^^'"^í/^h.ro'„o 584/92, de autor ,ado D-P'^J/^,„,sa(;So de
í^e^to de Petr^eo^^P, . dá outras providencias
DISCUTIDO.

de

do

Lei

que

Gá->

ITEM 31
to i.irno 40 dia, do Projeto rie leiDiscussão em '%^'^'J'J^', que "Desafeta área

ní3 638/92, de autoria do•pdbl.e. destinada a«££«£,£ «£* ^oRU^PARa' vOTAcâo!'
do Bis ma ~ 'kh li » •**

±m.j* — ENCERRAMENTO
no exert ir.10 da Presidência:A Sra. Deputada Lúcia Carvalho

riais havendo a tratarNada m

presente sessão

Comissões

declaro encerrada a

(Levanta-se a sessão às 11 horas c i* minutos.)

nniFTORIA LEGISLATIVA

mvrsÃO DE ASgr«*™ AMTT.vm PARLAMENTAR
RffTOR DE Al»*™ ÀS COMISSÕES

COMISSÕES.

j\Art. 30l'aráj^rafoJiBJ£üJ
Al COMISSÃO DE CONST.rnj(JÃOJJJlllia\.

- PROU-TO DF I )•! V "i(>7'í/U\ de putor;a ti" IJepuimlo ;-Ví1to Cei".», que dispõe
sobre a organização c o fiTm-onamentn dos Conselhos de Representantes
Comunitários das Regiões Administrativas e dáoutras providencias

Prazo para Recurso .;
Io dia 18/04/94
último dia 26/04/94

- PROJEIO DE Llll N° 1074/"?, de auíoria do Deputado Pedro Celso, que dispõe
sobre oConselho de Transporte do Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Recurso
1° dia 18/04/94
último dia 26/04/94

l?ft COMISSÃO. !>K ECONOMIA, ORÇA>l£NriílL FINANÇAS

- PROJETO DF. \N N" 127/91, de autoria de vários' Deputados, qve dispõe sobre o
horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais no Distrito Federal e da
outrasprovidências.

Prazo para Recurso
Io dia 14/04/94
último dia 25/04/94

- PROJETO DF 1FIN* 621/92, de armoria dos Depurados Aroldo Satake eFernando
Naves, que autoriza oClDi-' acetier área para aconstrução de um galpão cornumtàrio
em Samambaia.

Prazo para Recurso ,. ,.,.:,
1° dia 14/04/04
último dia 25/04/94

Observações: - , '••''-•._ '"" -

- Os Prazos para Recursos poderão ser alterados em virtude da não realização de
algumas sessões previstas. .

rec

DraETORIA LEGISLATIVA
DTVTSÃO DE ASSESSORAM*™™ PARLAMENTAR

SETORDEAP™" ÀS -COMISSÕES
OBS: De acordo com oArt. 6^ do Regimento Interno as
mmmm' Sessões Ordinárias serão realizadas as 2 s,

Vs 4"s e 5as feiras.
Osnovos prazossão osrelacionados a seguir:

PRA/O PARA APt»f»VNTal|'ÃO PE EMENDAS

A, COMISSÃO ;>E (CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
PRONTO DF 1El N» 1334W4, de autoria do Derrotado Jorge Cauhy, que altera a

Lei n* 76, de 28de dezembro de 1989, edá outras providencias.

Prazopara Emendas
1» dia 12/04/94
Último dia 19/04/94

PROÍLTO DJ; 1FI N* 1335/94, de autora do Deputado José ftlmar ^"j^J^*3^JS£/Í consto de cohertvra c«f^^f™*» A°* TT, .localizados na Região Administrativa de Samambaia-DF, RA-XI1.
Prazopara Emendas
1» dia 12/04/94
último dia 19/04/94

TOOTFTO DF IFI N° P16/94, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que dispõe;S?o u^ntívo àcapacidade èformação profissional para omagistério na Rede
Pública do Distrito Federal.

Prazo paraEmemlas
l» dia 12/04/94
último dia 19/04/94

PRonrro DV IFI N° ni7/94, de aiilona dos Dcpulndiis Salviauo (/«iniarães «MSidví^e fiel «"ciovemo do O^^l-jy^
M& r^e^re^SP^ÍS«^^Ssto real do sL^m, em
regime deeficiência.

Prazopara Emendas
1» dia 14/04/94
último dia 25/04/94

PROJETO DE 1EI N» IT31V9*, de aulona do Deputado Aroldo Satake, que altera oM^SrSTitigoVda Lei ri' 353, de 18 de novembro de 1992.
Prazopara Emendas
V> dia 14/04/94
último dia 25/04/94

PBOIFTO DF IFl N' 1TVW94, de autana do Deputado Jorge Cauhy, <P«*J»«"JL aSusío do Fsperanto rómo disciplina optaüva, na parte diversificada do
cuSodÍescXé^lr graus da n*W» *> Distrlt° ™™L

i°t";'.
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Prazo para Emendas
1* dia 14/04/94
átimo dia 25/04/94

^OÍÍEF0r]?e-LF', lVí° 134?/94' * plrtoria do »«in«t«to «hon Araújo, que dispõesobre adesaíetacao de áreas de uso comum do povo e dá outras providências.
Prazo para Emendas
1* dia 14/04/94
último dia 25/04/94

-PROJETODH LEJ ,V1341/94, de autoria do Deputado Aroldo Satake, que cria a
Reiri&AdmmistratwadoSudoCTte-RAXXedaoia^ '

Prazo paraEmendas
1» dia 18/04/94
último dia 26/04/94

-PROJETO DE LEI N« 1342/94, de autoria do Deputado Tadeu Roriz, que institui a
çímgatonedade dos estabelecimentos bancários, sediados no Distrito Federal a
UMatarem sistema de deteriores de metais nas portas de acesso e dá outras
providencias.

Prazo para Emendas
l"dia 18/04/94
último dia 26704794

- PROJETO DE LEI N* 1343/94, de autoria do Deputado Tadeu %,. que institui
imcanismos demfbnnaçao ao Consumidor, obrigando aos supermerSSos, mercearias
e similares a fixar juntoas entradas dosestabelecimentos, lista de produtos da cesta
básica e respectivos preços e dáoutras providências.

PrazoparaEmendas
1° dia 14/04/94
último dia 25/04/94

BI COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

-PROJETO D£LEI COMPLEMEN1AR N» 006793, de autoria do Deputado Wasay
fo Roure, que dispõe sobre a criação do Sistema de Ensino Superior tio Distrito
Federa! articulado com os demais níveis e dá outras providências.

PrazoparaEmendas
l°dia 18/04/94
último dia 26704/94

- PROJETO DE LKI V 512/92, de autoria rio Deputado Jorge CAuhy, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de implantação de caixas especiais para atendimento aos
idosos nos estebeSecimentos bancários no Distrito Federal.

PrazoparaEmendas
1* dia 18/04794
último dia 26/04/94

- PROJETO DE LEI N° 608/92, de autoria dos Deputados Pedro Celso e Cláudio
Monteiro, que dispõe sobre aComercialização de Passe c Vale-TraiLsporte edá outras
providências.

Prazo paraEmendas
Io dia 18/04/94
último dia 26704/94

- PROJETO DP LEJ N° 647/92, de autoria do J>epiitado Peniel Pacheco, que autoriza
acomercialização dejornais, revistas e similares nosestabelecimentas queespecifica e
da outrasprovidências.

Prazo para Emendas
l«dia 18/04/94
último dia 26704/94

- PROJETO DE LEI N° 895/93, de auloria úo Deputado Fernando Naves, que dispõe
sobre o remaneiamento dos Servidores da Fundação Hospitalar do Distrito Federal c
dá outras jffoviaencias.

Prazo para Emendas
1* dia 18/04/94
último dia 26704/94

- PROJETO DE LEI N» 987/93, de auloria do Deputado AgneloQueiroz, quealtera o
artigo 1° da Lei 190, de 02 de dezembro de 1992.

Prazo para Emendas
1° dia 14/04/94
último dia 25/04/94

-PROJETO DE LEI N° 1037/93, de auloria do Deputado Padre Jonas, que cria o
Programa de Assistências para as atividades cooperativas, no Distrito Federal e dá
outras providências.

Prazo para Emendas
!• dia 18/04/94
último dia 26704/94

- PROJETO DE LEI N° 1039/93, de autoria do Deputado Tadeu Roriz, que altera os
arte: 10e 12, caput. do Decreto ri" 13.894, de 14 de abril de 1992 que dispõe sobre o
estágio de estiidantes na Administração Direta, Indireta e Fundacional do Distrito
Federal e dáoutras providências.

Prazo para Emendas
Io dia 18/04/94
último dia 26/04/94

- PROJETO DF. LEI N» 1041/93. de autoria do Deputado Padre Jonas, que destina
nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, áreas para instalação deComplexos
Industriais e Comerciais e dá otitas providências.

Prazo para F-mendas
1° dia 18/04/94
último dia 26/04/94

-PROJETO DE LEI N° 1051/93, de autoria do Deputado José Edmar Cordeiro, que
dispõe sobre alteração de Gabarito de Edificações ila Avenida Comercial da Região
Aduuiiisliativa III - Tagnatinga-DF, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
1° dia 18/04/94
último dia 26/04/94

- PROJETO DELEI N» 1066/93, de autoria dos Deputados Agnelo Queiroz e Edmar
Pireneus, que regulamenta o parágrafo 3" do Artigo 246 e o Artigo 250 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, estabelece competência, atribuições e composição dos
Concelhos, Regionais deCultura do Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
1'dia 18/04/94
último dia 26704/94

- PROJETO DE LEI N° J070793, deauloria flo Deputado íjalviano (iunriarães, que
define o dia 21 de outubro para comemoração do Dia da Árvore do Cerrado e dá
outrasprovidências.

Prazo para Emendas
1* dia 18/04/94
último dia 26/04/94

-PROJETO DE LEI N* 1072/93, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que
amplia o funcionamento das CAICSaos sábados, domingos e feriados, para esporte,
.Iazêtealimentação dos«hinos.

Prazo para Emendas
l»dia 18/04794
ultimo dia 26/04/94

- PROJETO DELJ:I V 1075/93, de auloria do Executivo Local, quedispõe sobre a
aplicação depenalidades porinfração àsNormas doCódigo deObras e Edificações de
Brasília e do Cruzeiro.

Prazo paraEmendas
Io dia 18/04/94
último dia 26704/94

- PROJETO DBLEJ N° 1081/93, de auloria do Imputado José Edmar Cordeiro, que
dispõe sobre a instituição da Feira Permanente do Recanto das Emas, RA-II Gama-
Or, e dá outras providencias.

PrazoparaEmendas
ladia 18/04/94
último dia 26704/94

- PROJETO DE LKI JV° 1087/93, «teauloria do Executivo IwaJ, nue cria as unidades
orgânicas e os cargos em comissãoque menciona e dáoutras providencias.

Prazo para Emendas
Ia dia 18/04/94
último dia 26/04/94

- PROJETO DELEIN° 1101/93, deautoria do Deputado Tadeu Roriz, queautoriza o
Poder Executivo a implantar a Universidade da Terceira Idade do Distrito Federal
(UNATE), e dá outras providências.

Prazo para Emendas
1» dia 18/04/94
último dia 26/04/94

- PROJETO DELEI N°1103/93, deautoria do Deputado Tadeu Roriz, queestabelece
normas sobre a preferência na atendimento à gestantes, mães com crianças de colo,
idosos e deficientes em estabelecimentos comerciais, de serviços e similares, e dá
outras providências.

Prazo paraEmendas
1» dia 18/04/94
último dia 26704/94

Q COMISSÃO 1>E ASSUNJOjjji SOCJjAjS

Prazo para j-rnendas
1" dia 14/04/94
último dia 2.5/04/94

Dl COMISSÃO iiiÇ.DKKKVA ;)\>S iKíí;'/ •">S h»;>>AV>S i: rn>AiUNJA

- PROJETO DF j.iií .V .VwS/9.?. w> uiüoria dos Dvpirwio.s :ídKt- Mary Miranda o
Fernsrdo Naves, <.;•"-• a!'er7 •? '.ri v" 22!\ '?*: "*{> de <!':7í:rvW «c n)t?[' e {|a oirt-K";
providências.

Prazo para Erowtias
Tdia 13/04/94
último dia 20/04/«4

Observações:
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- Os Prazos
aljn.üVíi''. srs'--'

prazouci

t.t t")t'IH!:iS pfiiv! : ••! \ Ti .MC >;:<•> -ca/i/ac.T' <-

Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA nS 28 DE 1994

Dispõe sobre a concessão do
auxílio para tratamento
odontológico aos beneficiários
do FASCAL.

A MESA DIRETORA da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso da atribuição que lhe confere o art. 40 da
Resolução n3 038/94,

RESOLVE!

Art. lfi - Condicionar a concessão de auxílio para

tratamento odontológico aos beneficiários do FUNDO DE
ASSISTÊNCIA A BAÜDE DA CSMARA LEGISLATIVA - FASCAL aos
cálculos atuariais referentes k capacidade financeira do

Fundo.

Art. 23 - Este Ato entra em vigor na data de aua

Art. 3B - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, /3 de tf/k(£' d* "

publIcação

:' .''! ir ..'!-•!:•'.

•i ft i i a i: i

1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deputado PENIEL PACHECO
Segundo Secretária

Deputada LOCIA CARVALHO
Primeira Secretária

Deputà^iVyCXSjDIO/TWNTEIRO
Terce/ro Secretário

(Republicado Por haver saído com Incorreção no ^ár\o da
Câmara Legislativa - DCL nS 068, p-23. de 15 de abril de 1994)

ATODAMESADIRETORAN» QÒ# ,DE1994

A Mesa Diretorada Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de
suas atribuições regimentais e,tendo emvista o disposto noParágrafo Único doAlt.70 da
Resoluçãon° 035/91, bem como o cjuantitativo de vagas fixados peloanexo TI da Resolução
n°078/93 e pela Resolução 083/94.

RESOLVE:

Art 1* Aumentar, para fins de provimento, o quantitativo de vagas do
Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos seguintes
cargos/categorias profissionais:

CARGO CATEGORIA QUANTITATIVO

Agente de Apoio Paginador 02

AsBessor Técnico Estatístico 01

Médico 01

Art 2* Esteatoentra em vigorna data da suapublicação.

Art 3' Revogam-se asdisposições em contrário.

Sala das Reumoes./fde-WHC de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deputada RC
Vice-Presidente'

Di^tadiíLÚCTA CÀRY-A*JrIO

Deput PENIEL PAC

2* Secretário

CO Deputado CLÁl
3*

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTES O 3 S^ .DE 1934

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando o estabelecido no art. 93, da Lei Federal n° 8.112, de
1990, com redação dada pelo art. 22 da Lei Federal n« 8.270, de 1991, e. ainda, conforme consta
do Processo n»000 673/94t-CLDF,

RESOLVE:

Efetivar a cessão da servidora ISABEL DE NORONHA BOECHAT VÉO.
matricula n° 11.403-66, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, categoria Auxiliar de
Administração, nivel II. padrão 06, do Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa, para, com
prejuizo do vencimento e vantagens do cargo efetivo, exercer o cargo em comissão CD-CC-GP
04, no Gabinete do Senhor deputado LEOPOLDO BESSONE, da Câmara dos Deputados, sem
ônus parao órgão cessionário.

Brasília, /t * ft®*>^~-, 1904'

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

AT0DOPRES!CENTEN'O2S i ,DE 1994
j Presiueníe cia Câmara LcCiis.auva do Disinto reaeMl. no uso ae suas

—?'s e nes terrrc3 ca Resoiucrc "" U79/&3 e. amds cor.forme consta do
.1.2-i-ClüF,

HESOLVE:

"•.2:,'7.AR .1ANAÍNA CÁSSIA CAMPOS para exercer o Caryo Especial de
r.j Odin-iôOs cia Oepüiacia Rcsc í»1ary M.i-anca.

B^.a|? de mHlL

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

1994

ATO DO PHESIDENTE N» 03ojl.» DE 1994

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n« 079/93,

RESOLVE:

NOMEAR PEDRO CARLOS ABELHA PEIXOTO, para ocupar o Car

go em Comissão de Chefe de Seçlo, CL-13; na Seçào de Relações Pú
blicas da Coordenadoria de Comunicação Social.

Brasília, 18 de abril de 1994.

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

Presidente.
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ATO DA PRESIDENTE N° Q^^, DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n" 083/94, /

RESOLVE :

Tornar sem efeito o Ato do Presidente n» 0360,
de 1994, publicado no Diário da Câmara Legislativa de
12.04.94.

Brasília, /g de abril de 1994,

^t> cXo l«*-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DA PRESIDENTE N» 02>$C/ • DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n» 083/94,

RESOLVE;

EXONERAR KENNEY AMANCIO DE GOUVEIA do Cargo em
Comissão de Auxiliar Especialista, EP-07, da Coordenadoria
de Segurança.

Brasília,^ -g de abril de 1994.

/jlo~~ «^ /<*"0~>
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DA PRESIDENTE N" 0 2%Ç • DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
! Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n» 083/94,

RESOLVE :

NOMEAR KENNEY AXÃNCXO DE GOUVEIA para exercer o
Cargo em Comissão de Assistente Especialista, EP-09, na
Coordenadoria de Segurança.

Brasília, (Q de abril de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DA PRESIDENTE N» Q^h , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n« 083/94, «".«*«»

RESOLVE:

EXONERAR WANDERLEY RIBEIRO do Cargo em Comissão
de Auxiliar Especialista, EP-07, da Coordenadoria de
Segurança.

Brasília, /X de abril de 1994.

*,•.•£.
Deputado BENÍCIO TAVARES

T>r4%sidente

ATO DA PRESIDENTE N« 0^%} , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n" 083/94, -«.«•*«»

RESOLVE :

NOMEAR WANDERLEY RIBEIRO para exercer o Cargo
em Comissão de Assistente Especialista, EP-09, na
Coordenadoria de Segurança.

Brasília, J% de abril de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente'

/.

ATODA PRESIDENTE N» O^VÜ '. DE 1994

„ . ° Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
ifEíuSo^ tt^T, ^^** ementais e„o?£S

RESOLVE

EXONERAR SIDNEY OLIVEIRA ARAÚJO do CárgÒ èm
Comissão de Auxiliar Especialista, EP-07, da Coordenadoria
de Segurança.

Brcinilí.-i, /« de abril de 1994.

/1^> -11
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DA PRESIDENTE N» Qyffi , DE 1994

v-0,£,„. ° Presidente da Câmara Legislativa do Distrit-r,
2d£2i«S0U^ tt^T, •*"»*»- «ementais e^Sos

RESOLVE

r«r™ o N°MEAR SIDNEY OLIVEIRA ARAÚJO para exercer oCargo em Comissão de Assistente Especialista Ip-rjg na
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Coordenadoria de Segurança.

Brasília, [̂ de abril de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DA PRESIDENTE N- O3>^® » DB 1994

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n» 083/94,

RESOLVE :

EXONERAR OSCAR ABRAHAM HETO do Cargo em
Comissão de Auxiliar Especialista, EP-07, da Coordenadoria
de Segurança.

Brasília, J£ de abril de 1994.

fl^^J^^ U~c
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DA PRESIDENTE M» 03PJ1 ♦ DE 1994

O Presidente «te Ctaara Lso;ialativa *J^rlto
Federai, no Ü^TE «2. atribuições reoi-entai. . no- termo,
da Resolução n* 0S3/94,

• R E S O L V l'í-:

Coordenadoria de Seçnirança.

Braaili..,//] de abril de 1994.

a
u. \p-t

Deputado BRRtCIO TAVARES
Presidente

ATO I» PRESIDENTE *• 0^1 »• "* ***^

O Pre»id*ht« d* Ci-wa lâMi-lativa do^i.trito
rederal, no uso d» suasatribuições regimentais •
da aaéetacM.»• 0S3/94. -

.... ..III O*,*,-» .í -

EXONERAR JC*0 MESSIAS rBXTOSA D»
em Comissão d» <Auxiliar Especialista,
Coordenadoria de Seijurança.

-• \iBrasil Am abril da 1994.

faJj» I-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

de Canj©
EP-07, da

ATO DA PRESIDENTE N« 03*>? ' DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Detrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n» 083/94,

RESOLVE :

NOMEAR JOÃO MESSIAS FEITOSA DE ABRE0 para
exercer o Cargo em Comissão de Assistente Especialista, EP-
09, na Coordenadoria de Segurança.

Brasília, [%_ de abril de 1994.

/Jt»_..«. /«v-o-4

Deputado BENlCIO TAVARES
Pves: .oiite

ATO DO PRESIDENTE N* Q2&Í .DZ19M

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos das Resoluções n»s 046792 • 07879* •**?*!*••
Diretora n* 099/93. e, ainda, oque consta dos Processos n* 003181/93-CLDF e000717/94-CLDF,

RESOLVE:

EXONERAR, apedido, a per* d. 30(03194 a"»«™J^™*
GRAÇAS MARTINS OOMES. matricula n« 11.822-46. ocupante *C*go de Agente d. Apo».

IMMEM. pu. ornem oCargo de ^^jT^^S^Tí

Títulos.

Brasília, ff de ftéfllL

Daputaoo BENÍCIO TAVARES

1994.

ATOOOfnWmCNTEN» Q3?Ç•« %tm
-.- O Fraldar*, d» Câmara íoyMo» do Pétrea Fadei* fio aso d. sua»

etotaiçò» regimental» a noa Mimo» da Reeoluçie a» 073193 e. amo* ewifomie canela «o
PraceBMn^OOO 71t/94«LDF.

flESOlVE:

B(0«RAR «MtfieÕ All^
comissão de Asses»» d* Membmd» MswOWW.CL-H*»** '̂"^"''
<toM*«aO*re«er».a|

1$ * ****l£c^ mt-

ATOOOWWSIOENTEN»í739^ .D*1***
O Presidente daCâmara LegWetive do«atrito Federal, nousode suas

athbuiçdas regimentais a nos termo» da Resolução n» 079/93 a. ainda, «informa consta do
Processo n*0Oa706/94-CLDF.

RESOLVE:

ALTERAR o nivel do Cargo Especial de GaWnete da swvtdor lotado no
Gabinete do Deputado Edimar Ptreneu», conforma segue:

t$fa$£. '- ysffCx* 1 :l^-'.:.-- ; T-r' "*'•'- ••'• - «-•
'3íí£&\r.'.-í r\i^m /, •*'.<•• *

•«P-f. \.L'.
V^V'-



Brasília, terça-feira, 19 de abril de 1994
da Lamara Legislativa Página 39

-WALDENIR PEREIRA DE CARVALHO, de. CL-04 para: CL-06.

Brasília, /g de fi&nlL

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Aviso de Licitação

1994.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Ato da Mesa Diretora nO. 028/93

Aviso de Alteração de Edital

Concorrência nQ 001/94

A Comissão Especial de Licitação, designada pelo A
to da Mesa Diretora nQ 028/93^ comunica aos interessados altera
çoes, retificações e observações relativas ao edital de Concorrên
cia nQ 001/94-CLDF:

OBJETO: Fornecimento, Instalação, Implantação, Treinamento para o
peraçao e manutenção do sistema de comunicação - Central Privada"
de Comutação Telefônica - CPCT - Tipo PABX. DATA DA ABERTURA-: 18
de abril de 1994, às 09:00 horas. LOCAL: Sala C-50, do Edifício .Se
de da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
ALTERAÇÕES:
1- NOVA DATA DA,ABERTURA: 16/05/94, às 09:30 horas.
2- LOCAL: Auditório da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
RETIFICAÇÕES:
1) No item 2.1.13, letra f, do anexo I- Especificações, onde se
le 400 aparelhos telefônicos multifrequenciais-MF,leia-se:180 apa
relhos telefônicos multifrequenciais-MF; ~
2) No item 16.2-Canitulo XVI do edital,onde se lê: Os prazos de
entrega e instalação dos equipamentos serão de 30 (trinta) dias
'contados apartir do recebimento da Nota de Empenho pela adjudica
faria. LEIA-SE: No tocante aos prazos de entrega e instalação, e?
tes serão de 30 (trinta) dias para entrega e de 30 (trinta) dlas-
para instalação, contados a partir do recebimento da Nota de Empe
nho pela adjudicataria. —

,3) No item 2.6.1 do anexo I-Especificações, onde se lê:A Licitan
.,-te,devera apresentar descrição técnica do equipamento em separado

_ no, envelope contendo a proposta, contendo as seguintes caracterís
ticas: .LEIA-SE: A licitante deverá apresentar descrição técnica
do equipamento, contendo:.
4) No item 2.5.5 do anexo I do edital, onde se lê: A proponente
deve, previamente à licitação realizar uma vistoria da "rede 1n
terna" do Prédio, conjunto de baterias e aterramento existenteT
E emitir por escrito uma declaração assinalando que a mesma pos
sui condições técnicas para seu interfuncionamento com a CPCT
que esta .sendo ofertada ou então, indicando a necessidade da sua
substituição ou melhoramento, bem como o preço para execução des
ses serviços. ,LEIA-SE: A proponente deverá,previamente à licita
ção, realizar a vistoria na "Rede Interna" do prédio, conjunto de
baterias e aterramento existentes, emitindo_por escrito uma decla
ração assinalando que a mesma possui condições técnicas para seu-
interfuncionamento_com a CPCT.Deverá ser considerado para a rede
interna a instalação de, no mínimo, 270 ramais analógicos e 150
ramais digitais, sem a necessidade de ampliação da mesma.
5) No item 2.1 do anexo I do .edital-Especificações.onde se lê: na
proposta devem ser apresentados, para análise pela Câmara Legisla
tiva, catálogos e documentação que contenham descrição técnica ~
dos aparelhos telefônicos digitais que devem ser telealimentados
possuirem no minimo 10 teclas para programação de facilidades e'
"display".-,.LEIA-SE: Na proposta devem ser apresentados, para ana

s.'vií,^*ftftil.r*Éâíjara,,legi si ativa,, catálogos e documentação que conte
nham descrição técnica dos aparelhos telefônicos digitais que de
vem ser telealimentados, com as seguintes características": - Pos
suirem no minimo 10 teclas para programação de facilidades; esta
belecimento de ligações'sem retirada do monofone do gancho, dis
pondo de autofalante embutido no aparelho para acompanhamento das
chamadas; formações" de grupos KS; operações chefe-secretária e Vi
va-voz. -

OBSERVAÇÕES:

1) No tocante ao pagamento e aos,critérios de reajuste, a Comis
são Especialde Licitação adotará, para os fins propostos no edi
tal em questão, os termos da Medida Provisória nQ 457, de 29 de
março de 1994^ ou outro diploma legal que vier a substituí-la;
2) A instalação do referido sistema compreenderá a Central tele
fônica e seus respectivos ramais, incluindo os analógicos no to
tal dos atuais existentes e os digitais a serem adquiridos.

PAULO DOMINGUES-Presidente

-VV-. èf£,

CÂMARA LEGJSLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Q FASCAL celebrou com a clínica
Sâo Bráz Organização Hospitalar S/A

um convênio de assistência nas seguintes especialidades:

-CÜmCAMÉOtCA
O». Cnimiii Sita VeNonzo. _ CRM- 5157
-CNNjexaAGERM.
pr.LwbMaaroWtaanabe. orni-Mía
Dr. Paula Mendcbon F. Otoo SS? Sg
i>.F«d«Htoj«éM«*-teP4»to ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;::::^:|9ll
•^CHÚaCMinASTICA
Dr.EdHm Carlos Moto _„„ ,,„

0,JotoB-w'c-*~ - :..-.::.:=z.:::::::3::::::::::SSS
-rmxtouoasth
i>.lo»oB-«.deSo»„ ^^
-UMX0GSTA

-ONECOLOGKTA
Or. Marcelo Pecha deSouza. „_. .,,,

Or. jotf Mancho C. FisiriST:. °*íí ****
«vs^z^Baro». =:z::::::::::::::::::::::::::::z::z::::::::ri5^
-DEmUTOLOGKTA
Dr*j«^ Joaquim GoimNeto. rM1 ,,„
i*..^,*,*,^ ^^rzzzzzzzzzziSJS
-ANGN&OGISTA
pr. Pauto Renato Ftoravanle „^ «„„
Dr.wavwi.dto, deCam*» :zzzzzzzzzzzzzz:S hS
-cmúaa^mxkmcA
Dr.MawielEugítitoS.Mooellt

CRM:

- ENOiXMNOlOCBTA
Dr^CarmemS*. Vetaraz*. ^^
-OTORajN0tAI0NGl74AGISTA
tekniOmerttPereira _.. ,„„
K.BtMneA Perak.de Farte 55ÍH£J
Dr.Edg.rd Pereira do Prado SKÍSÜ?
Dr». Marlel Ferrei» Adorno " CRM: 0295
Dr. kmRfceko CRM: 5817

CRM: 1998

-GASTaoenrTHWtOCISTA
Dr-F4»w«doRli»trodíMorat5Wrrfor _-.. _-,_
Dr.ÜmPaltUng CRM: 3045

,__. * CRM: 3088
P/^Rodrttju» de Almeida Neto. __„ „,,
Dr. Eduardo Barboude Souza CRM: 391
Dr. JoloLuiz Soares Grilo CRM: 326
Ora.tsfcMai»iC*iesaitoS. Maiaroes " CRM: 323
•>Atlt4*Ma*»Me«^Z*^ CRM: 358

CRM: 337
-OFTAXMOLOGtSTA
Dr.OawJiniesNoH

ft.f^RohettoTefaeira. S5fí;SP
LYOentoCrttaarwttaC. Fonseca CRM: 284
Or.Mz4two>(i*»Foii«eor^ CRM:5I1

CRM: 5879- .

Or. Rui Amazonas Lamar Farm
- AIERGSTA CRM: 44*
Dr.i^aWLfteCouenno

—CtNNMOUXilsTA
Dr. JoatdeC Fagundes.

«..___ - CRM: 3761 .
-«•ASTOtOOKTA tdh
Pr.St>a>>2e«MneBoRjet. ^

n-,u, - CRM.5248-S
~0*TOHUSTA
^.Ca^£4«tbG»lhmi.

fritei**"» .CRM.-4ÍS34£Ça*» Matizo*. CRM: 6154
& íf"""**»*™- CRM: 7323g Aig^ Meraau. „ CRM: 6455
Or.enereMarflwiUtt. ZZZZZZZZZZ OW.éaoO
~MCHESHTa
Or- Çtyo» fenunfe tnnka. ,.
O/.Joaaasajl^oíCaam " CRM: 2893
Or. Moat* StVa Júntor .CRM: 5022
8»^«£»*s-ca*« zzzzz:: 2**««a. Whna Rabeco. CRM: 1526
Dr. MMmmi Souza eSita CRM: 2673

CRM- 4I«
-«WMWQSTA CRM. 516*
Dr.OtaftmJoie^ Arauto.
•> WCUudbB.BcnieM CRM: 1257

-«TOLOOSTA •-• aSM:3,M:
P/|alcluiBoCtirMfc««losSanti».
&Í!"I,?,caA,rt6,*>* Moraes Neto. CRM: 1994
t> Jot* Lucat Segura CRM: 548*

CRM: 2278

^.j

fc*-„i:líJ



^,Mú«imim0OHmtomÊmmwtMdHm

Página 40 Diário da Câmara Legislativa

Um grande
^jornabiiAo^
Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal

rwintarlnc titulares

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIOTAVARES - PP

Vice-présidenle
ROSE MARY MIRANDA - PP

1 • Secretária
LÚCIACARVALHO-PT

2° Secretário
.PENIEL PACHECO-PTB

3° Secretário

CLÁUDIO MONTEIRO - PPS'

Suplentes da Mesa

GILSON ARAÚJO - PP

I- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
Presidente: Deputado Fernando Naves - PP
Vice-presidente:'Deputado Tadeu Roriz - PP

Deputados titulares

MANOEL ANDRADE -PP

FERNANDO NAVES-PP

GERALDO MAGELA-PT

TADEU RORIZ-PP

CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
AGNELO QUEIROZ-PCdoB

MAURÍL10 SILVA - PP

Deputado suplentes ' -

ED1MAR PIRENEUS - PP

AROLDO SATAKE-PP . " '•

EURÍPEDES CAMARGO -PT .'

PENIEL PACHECO-PTB

MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB

JOSÉ EDMAR-PSDB
JORGE CAUHY-PP

II - COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E

FINANÇAS

Presidente: Deputado Aroldo Satake - PP
Vice-presidente: Deputado Gilson Araújo - PP

Deputados titulares

GILSON ARAÚJO-PP
AROLDO SATAKE-PP
WASNYDEROURE-PT

EDIMAR PIRENEUS-PP
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
CARLOS ALBERTO-PPS

JOSÉORNELLAS-PL

O"jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
é o maior sucesso.
Um êxito editorial.
Criado única e
exclusivamente para
valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa

enfim, que luta e
fa7 cultura o "DF LETRAS' __. _ítoSu plenamente seu objetivo em apenasutíFano
de existência. Hoje, mais de 3.000 exemplares sao
dtetribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Do exterior, especialmente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam, a cadaedição. ^
"DF LETRAS", um grande "jornalzinho .
Escreva quepublicamos.
o"DF LETRAS" é de quem escreve!

Deputados suplentes

MANOEL DE ANDRADE-PP
FERNANDO NAVES-PP
GERALDO MAGELA-PT

PADRE JONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES -PSDB
ACNELO QUEIROZ-PCdoB
PENIEL PACHECO-PTB

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Presidente: Deputado Saiviano Guimarães - PSDB
Vice-presidente: Deputado Padre Jonas -PP

Deputados titulares

PENIEL PACHECO-PTB

PADRE JONAS-PP
EURÍPEDES CAMARGO-PT
SALVIANO GUIMARÃES-PSDB
JOSÉ EDMAR-PSDB

JORGE CAUHY-PP

PEDROCELSO-PT ,.

Deputados suplentes

GÍLSON ARAÚJO-PP
TADEU RORIZ-PP
LÚCIA CARVALHO-PT
CLÁUDIO MONTEIRO-PPS

CARLOS ALBERTO-PPS

JOSÉORNELLAS-PL
WASNYDEROURE-PT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS ECIDADANIA

Presidente: Deputado Jorge Cauhy - PP
Vice-presidente: Deputado Padre Jonas - PP

s^-^[r^fnfí|E!P?TB

mm^»ã»amm,miUMh«^MMmijmmiiiJm!m^'iAJs^^^
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Deputados titulares

LÚCIA CARVALHO-PT

TADEU RORIZ-PP

GÍLSON ARAÚJO-PP
GERALDO MAGELA-PT

PADRE JONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES-PSDB

JORGE CAUHY-PP

Deputados suplentes

PEDROCELSO-PT

FERNANDO NAVES-PP

EDIMAR PIRENEUS-PP

WASNYDEROURE-PT

MAURÍLiO SILVA -PP

MARIA DELOURDES ABADIA - PSDB

PENIELPACHECO-PTB
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